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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
PRIMEIRA SECAO DE JULGAMENTO

Processo n° 10950.723660/2016-52

Recurso n° De Oficio ¢ Voluntario

Resolucion®  1201-000.633 — 22 Camara/ 1* Turma Ordinaria

Data 17 de outubro de 2018

Assunto IRRF

Recorrentes ~ ORIGINAL INDUSTRIA COMERCIO NEGOCIOS E PARTICIPACOES
LTDA - ME
FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso em diligéncia, nos termos do voto da relatora.

(assinado digitalmente)

Ester Marques Lins de Sousa - Presidente.
(assinado digitalmente)

Gisele Barra Bossa - Relatora

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Eva Maria Los, Luis
Fabiano Alves Penteado, Carmem Ferreira Saraiva (suplente convocada em substitui¢do ao
conselheiro Jose Carlos de Assis Guimaraes), Luis Henrique Marotti Toselli, Rafael Gasparello
Lima, Paulo Cezar Fernandes de Aguiar, Gisele Barra Bossa e Ester Marques Lins de Sousa
(Presidente). Ausente, justificadamente, o conselheiro Jose Carlos de Assis Guimaraes.

Relatorio

1. Trata-se de processo administrativo decorrente de auto de infracdo
lavrados para a cobranga de IRRF no montante de R$ 176.834.732,43, incluindo juros de mora
e multa de oficio qualificada de 150%.
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 Relatório  Trata-se de processo administrativo decorrente de auto de infração lavrados para a cobrança de IRRF no montante de R$ 176.834.732,43, incluindo juros de mora e multa de ofício qualificada de 150%. 
 O crédito relativo ao IRRF foi lavrado sobre pagamentos a beneficiário não identificado no período entre 31/01/2012 e 31/12/2014; e sobre pagamentos sem causa ou de operação não comprovada no período entre 31/03/2012 e 31/12/2014.
 O Auto de Infração (fls. 1290/1304) atribui responsabilidade solidária para as seguintes pessoas jurídicas e físicas: Palmali Industrial de Alimentos Ltda.; Agroindustrial Irmãos Dalla Costa Ltda.; Thiago Dalla Costa; Ivana Dalla Costa; Ivo Antônio Dalla Costa; Marcelo Dalla Costa; e Maurício Dalla Costa. 
 Em síntese, a fiscalização apontou os seguintes motivos para a atribuição de responsabilidade solidária no Termo de Verificação Fiscal (1228/1289):
 4.1. Palmali Ind. Alimentos e Agroindustrial Dalla Costa: eram as empresas que integravam o mesmo grupo econômico da autuada. Na prática, repassavam regularmente recursos à Original (autuada) para que esta realizasse aplicações financeiras ou imobiliárias em benefício de todo o grupo, dos sócios e familiares das empresas envolvidas.
 4.2. Thiago Dalla Costa e Ivana Dalla Costa: eram sócios administradores da Original.
 4.3. Ivo Antônio Dalla Costa, Marcelo Dalla Costa e Maurício Dalla Costa: eram sócios administradores das empresas integrantes do mesmo grupo econômico da Original.
 Conforme Termo de Verificação Fiscal, a autuada não apresentou os livros contábeis e informações requisitados na primeira intimação. Se manteve silente também ao pedido complementar de apresentação dos extratos de contas bancárias dos anos de 2011 a 2014.
 Sobre a relação da Original com as empresas incluídas enquanto solidárias e a fundamentação fática do lançamento do IRRF, a douta DRJ trouxe as seguintes ponderações relativas ao trabalho da fiscalização:
 �(...) a contribuinte foi regularmente intimada a: identificar os beneficiários de transferências bancárias, cheques emitidos e pagamentos efetuados ou, nos casos de beneficiários identificados nos extratos, a origem dos recursos; bem como demonstrar a causa de tais transferências ou pagamentos.
 Relata que, diante da omissão da contribuinte, buscou verificar a causa dos pagamentos e transferências nos arquivos transmitidos pela PALMALI para o SPED, como também nos próprios extratos bancários, conforme excertos do TVF reproduzidos abaixo:
 �Apesar disso, em virtude da transmissão de um novo arquivo ao SPED, feito pela PALMALI em 29/07/2016, com seus registros contábeis de 2014, procedemos a uma nova análise destes pagamentos e transferências, aceitando como comprovados todos aqueles que tinham contrapartida na contabilidade da PALMALI, assim como já havíamos feitos com relação a todas as transações que tinham correspondência na contabilidade da própria PALMALI e também da IRMÃOS DALLA COSTA, nos anos anteriores. As transferências e pagamentos assim aceitos estão relacionados no Anexo III, que acompanha o presente Termo e totalizaram R$ 51.225.288,73.
 Procedemos ainda a uma nova e profunda análise dos pagamentos listados nos anexos VI, VII e VIII do Termo L-051/2016, procurando identificar, pelos históricos dos extratos bancários, valores que poderiam ser justificados. Nesta análise, verificamos inclusive escrituras de compra de imóveis. Porém, esta análise justificou apenas três novos pagamentos - além daqueles que já haviam sido deixados de fora do Termo L-051/2016, no valor total de R$ 945.000,00. Os pagamentos considerados como comprovados foram os seguintes:
 a) Débito no Bradesco em 18/12/2012, no valor de R$ 760.000,00, referente a TED enviada para Gerard Van Leihout. Localizamos o contribuinte Gerardus Johannes Cornelius Adrianus Maria Van Lieshout, CPF 644.972.083-20, que declarou o recebimento de um empréstimo da PALMALI, em 19/12/2012, neste valor. E declarou o pagamento deste empréstimo em 18/06/2013, data em que há um crédito na conta da ORIGINAL, neste mesmo valor. Assim, esta operação comprovou o débito em 2012 e o crédito em 2013, já mencionado anteriormente no item 60.
 b) Débito no Bradesco, no dia 23/09/2013, no valor de R$ 50.000,00, referente a TED enviada para ADILSON DE SOUZA. Entre os imóveis comprados pelo contribuinte no período fiscalizado, localizamos o apartamento 1506 do Edifício Real Plaza, adquirido em 20/09/2013 junto a Adilson de Souza, por este mesmo valor.
 c) Débito no Bradesco, no dia 30/07/2014, no valor de R$ 135.000,00, referente a "cheque OP". Entre os imóveis comprados pelo contribuinte no período fiscalizado, localizamos o apartamento 503 do Edifício Real Plaza, adquirido em 29/07/2014 junto a Toshi Yomura e outros, neste mesmo valor, cuja escritura menciona o pagamento através de cheque administrativo do Bradesco.
 Restaram sem comprovação do beneficiário ou da causa, pagamentos, cheques e transferências que totalizaram R$ 118.084.506,65, relacionados nos Anexo IV, V e VI e que são objeto de autuação, por se enquadrarem no art. 674 do Regulamento do Imposto de Renda.
 Entre estes pagamentos, 255 foram decorrentes da emissão de cheques, de pagamentos por débito em conta ou de transferências bancárias para os quais não há qualquer indicação do beneficiário. Estes pagamentos totalizaram R$ 9.977.399,52 e estão relacionados no Anexo IV, que acompanha o presente Termo.
 O maior volume de pagamentos sem causa foi representado por transferências supostamente destinadas a empresas ou pessoas ligadas, mas que não foram contabilizadas nas empresas destinatárias ou não foram declaradas pelas pessoas supostamente beneficiárias. Estas transferências totalizaram R$ 96.585.635,70, estão relacionadas no Anexo V e supostamente teriam tido os seguintes destinatários:
 a) R$ 5.245.978,62 teriam sido transferidos para a PALMALI, nos anos de 2012, 2013 e 2014, mas não constam dos registros contábeis daquela empresa.
 b) R$ 1.575.840,00 teriam sido transferidos para a IRMÃOS DALLA COSTA, nos anos de 2012 e 2013, mas não constam dos registros contábeis daquela empresa.
 c) R$ 82.862.617,08 teriam sido transferidos para a IRMÃOS DALLA COSTA no ano de 2014 e sua conferência não foi possível pela falta de apresentação dos livros contábeis da empresa fiscalizada e pela falta de transmissão dos arquivos contábeis ao SPED, por parte da suposta beneficiária destas transferências.
 d) R$ 6.901.200,00 teriam tido como beneficiários a sócia da empresa, IVANA DALLA COSTA. Devemos lembrar que, no Anexo V do Termo L-051/2016 foram listadas transferências para esta sócia no montante de R$ 8.402.650,00. Parte deste valor foi aceito como comprovado por ter sido demonstrado, pela análise dos registros contábeis da PALMALI, que aquela empresa havia sido a real beneficiária destas transferências, tendo as mesmas sido lá contabilizadas. Restaram as transferência relacionadas no Anexo V do presente Termo, para as quais não foi comprovada a causa.
 Finalmente, foram feitos diversos pagamentos a beneficiários supostamente identificados nos históricos dos lançamentos constantes dos extratos, mas para os quais não existe causa que justifique tais pagamentos. Estes pagamentos totalizaram R$ 11.521.471,43, estão relacionados no Anexo VI e tiveram a seguinte destinação:
 a) Débitos no Bradesco, nos dias 14 e 15/03/2012, nos valores de R$ 215.000,00 e R$ 45.000,00, respectivamente, cujos históricos mencionam "Intercasing Ind. Com. Ltda". Localizamos no Portal NFe a nota fiscal 2555 desta empresa, emitida em 12/03/2012, no valor de R$ 260.000,00, referente à venda de um automóvel marca Range Rover, modelo Evoque.
 b) Débito no Bradesco, no dia 02/07/2012, no valor de R$ 62.500,00, cujo histórico menciona "Zacarias Veículos". Localizamos no Portal NFe a nota fiscal 110091 desta empresa, emitida na mesma data e no mesmo valor, referente à venda de uma camionete marca Chevrolet, modelo S10 LS.
 c) Débitos no Bradesco nos dias 09/05/2012, 18/02/2013 e 19/02/2013, nos valores, respectivamente, de R$ 2.519,17, R$ 3.374,79 e R$ 2.342,67, referentes a pagamentos de IPVA dos veículos acima, e de uma BMW X6, adquirida em 2011.
 d) Diversos pagamentos feitos nos anos de 2012, 2013 e 2014 para a Air BP Brasil Ltda e para Atinaiur Antonio Pires Sapper, referente a 29 notas fiscais, no valor total de R$ 126.015,64. Estas notas fiscais se referem ao fornecimento de querosene de aviação, que poderia ser classificada como custo operacional, não fosse pelo fato de que o contribuinte não possui nenhum avião registrado em seu nome - pelo menos, que seja de conhecimento do fisco - de forma que estes pagamentos devem ter se destinado terceiros não identificados.
 e) Diversas transferências feitas em 2012, 2013 e 2014, via TED para Jocler Jeferson Procópio. Foram dezoito transferências no valor total de R$ 280.737,32, Jocler é advogado e aparece, em algumas escrituras de aquisição de imóveis feitas pelo contribuinte, como seu procurador, porém não declarou qualquer rendimento de serviços prestados para o contribuinte. Portanto, na falta de comprovação, é de se supor que tais pagamentos se refiram a honorários por serviços prestados e não tributados.
 f) Cinco transferências feitas em abril, novembro e dezembro de 2014, que apontam como destinatário a empresa Brassul Construções Civis Ltda, nos dias 22 e 23/04/2014, 18/11/2014 e 09 e 17/12/2014, no valor total de R$ 6.000.000,00.
 g) Duas transferências no dia 07/04/2014, que apontam como destinatários Odanir Angelo Farinella e Farinella Comércio e Transportes Ltda, no valor total de R$ 1.500.000,00.
 h) Transferências no dia 29/04/2013, que aponta como destinatário Bio-Tee Sul América, no valor de R$ 760.000,00.
 i) Transferências feitas entre os meses de junho e dezembro de 2014, que apontam como destinatária a empresa Athos Gestão e Serviços Ltda. Foram 24 transferências no valor total de R$ 284.000,00.
 j) Transferências no dia 04/12/2014, que aponta como destinatário Infiniti Importadora de Veículos, no valor de R$ 350.194,78.
 k) Diversos outros pagamentos, num total de 78 lançamentos a débito, no valor total de R$ 1.889.787,06, para diversos beneficiários, cuja causa também não foi comprovada.
 O contribuinte não apresentou seus livros contábeis e não atendeu à intimação para identificar os beneficiários e as causas destes pagamentos, assim como nem ao menos comprovou a sua contabilização - não que tal contabilização fosse suficiente para afastar a hipótese da incidência tributária. Para isto, os beneficiários dos pagamentos e sua causa teriam que ser suficientemente demonstrados.
 Entre estas transferências, especialmente uma chama atenção e foi feita no dia 03/02/2014, no valor de R$ 5.000.000,00 e débito no Bradesco com o histórico "transf CC para CC PJ" e o complemento "o mesmo". Ora, a expressão "o mesmo" deveria indicar que a transferência teria sido feita para outra conta do mesmo titular, o que não ocorreu, pois não aparece o crédito na única outra conta do contribuinte, aquela mantida no Sicoob. Na verdade, este é apenas um artifício usado por muitos correntistas, com a cumplicidade das instituições financeiras, para burlar as normas do Banco Central e não identificar o beneficiário e o remetente de transferências bancárias. Não custa lembrar que este artifício foi usado em centenas de depósitos creditados na conta do contribuinte, cuja origem também não foi comprovada.
 Quanto às transferências mencionadas no item 77 e relacionadas no Anexo V, que supostamente teriam como destinatárias as empresas ligadas, PALMALI e IRMÃOS DALLA COSTA, relacionadas no Anexo V, cabe ressaltar mais uma vez que, antes de lavrarmos o Termo de Intimação L- 051/2016, já havíamos excluídos da movimentação bancária do contribuinte, débitos que tinham contrapartida na contabilidade destas empresas nos anos de 2011, 2012 e 2013 e que totalizaram R$ 281.259.167,52, sendo R$ 165.630.934,15 destinados à IRMÃOS DALLA COSTA e R$ 115.628.233,37 à PALMALI. Após a lavratura daquele Termo, com a transmissão ao SPED de um novo arquivo com os registros contábeis de 2014, por parte da PALMALI, consideramos como comprovadas transferências que constavam do Termo L- 051/2016 no montante de R$ 51.225.288,73. Portanto, as operações listadas no Anexo IV são aquelas que não tem correspondência nos registros contábeis destas duas empresas, o que pode ter duas causas:
 a) Ou estas transferências, de fato, tiveram outros beneficiários, não identificados;
 b) Ou estas transferências, embora realmente tendo como destinatárias as empresas beneficiadas, se destinaram a contas mantidas à margem da contabilidade das mesmas, caracterizando-se assim como pagamentos sem causa.
 (...) com relação às transferências (...) que supostamente teriam como destinatária a sócia do contribuinte, IVANA DALLA COSTA, também não houve qualquer justificativa para os mesmos. Pelo valor, não deve se tratar de pro-labore - afinal, não houve tributação previdenciária, nem declaração dos rendimentos, por parte da beneficiária. Também não pode ser vistas como distribuição de lucros, pois além da sócia também não ter declarado tais distribuições, a empresa não apresentou seus livros contábeis para comprovara a existência de lucros ou de sua distribuição, bem como, nas Declarações de Imposto de Renda Pessoa Jurídica dos anos fiscalizados, não existe nem a informação da distribuição de tais lucros e muito menos de sua existência. Por último, a suposta beneficiária também não declarou qualquer dívida junto à empresa, que pudesse caracterizar tais valores como empréstimos. Logo, ficam também perfeitamente caracterizados os pagamentos sem causa, previstos no art. 674, § 1º do RIR/99.
 Quanto aos pagamentos ou transferências (...) relacionados no Anexo VI, embora seus beneficiários tenham sido supostamente identificados pelos históricos dos extratos ou pela análise de notas fiscais eletrônicas emitidas por terceiros contra o contribuinte e obtidas no Portal NFe, continua não existindo justificativa para estes pagamentos. E o contribuinte foi expressamente intimado a justificá-los, mas preferiu silenciar, ficando assim tais pagamentos também enquadrados no art. 674, § 1º do Regulamento do Imposto de Renda�.
 Avalia, com base nestas verificações, que a contribuinte �realizou pagamentos a beneficiários não identificados, ou pagamentos que, embora com os beneficiários supostamente identificados, mas para os quais não foram apresentadas as suas causas, no montante de R$ 118.084.506,65, conforme operações listadas nos Anexos IV, V e VI�, sujeitos aos preceitos do artigo 674 do RIR/99, que determina a exigência do Imposto de Renda Retido na Fonte à alíquota de 35%, aplicada sobre a base de cálculo ajustada, considerando os valores pagos como rendimento líquido, já deduzido do imposto de renda devido. Observa ainda que:
 �Embora o § 2º do citado art 674 do RIR/99 determine que o Imposto de Renda na fonte, incidente sobre os pagamentos sem causa ou a beneficiário não identificado, é devido no dia em que ocorrer cada pagamento, por uma questão de simplificação, reunimos todos os pagamentos feitos em cada mês, fazendo um único lançamento de ofício no último dia de cada mês. Este procedimento não traz qualquer reflexo, seja no valor do imposto devido, seja dos acessórios - multa e juros de mora � incidentes�.
 Ressalta, logo depois, o papel da contribuinte na ocultação de patrimônio de outras empresas do grupo:
 �(...) quando analisamos os extratos bancários obtidos, em confronto com os registros contábeis das empresas ligadas, constatamos que uma parte destes débitos não foi registrada na contabilidade daquelas empresas, de forma que, supondo a hipótese otimista de que estas empresas não mantinham contas bancárias à margem de sua contabilidade, tais transferências tiveram, na verdade, outros destinatários.
 E quando aprofundamos a análise dos créditos decorrentes de depósitos, DOC, TED e transferências, em confronto com os registros contábeis das empresas ligadas, constatamos que, embora sem qualquer menção àquelas empresas, uma parte expressiva destes créditos foram decorrentes de depósitos feitos pela PALMALI, sendo parte deles inclusive registrados na contabilidade daquela Empresa.
 Quanto aos créditos (...) sem identificação de remetente (R$ 2.472.229,50) ou cujo remetente aparece identificado como "o próprio" (R$ 43.007.567,81), (...) a conclusão é óbvia: estes depósitos foram feitos pela própria PALMALI, que depositava diretamente na conta da ORIGINAL, os cheques recebidos de seus clientes. Só que tais depósitos, ao contrário daqueles listados no Anexo I, não foram registrados em sua contabilidade, pela razão, também óbvia, de não ter havido o reconhecidos da receita quando do recebimento destes cheques.
 Outra evidência de que os créditos não identificados tinham como origem receitas das empresas ligadas é que, entre os 102 créditos com identificação de "outros remetentes", (...) 73 mencionam a Agrícola Jandelle S.A., empresa com a qual a PALMALI mantinha contrato de prestação de serviços de industrialização.
 (...) a ORIGINAL, na verdade, sempre se beneficiou de recursos repassados pelas empresas ligadas, PALMALI e IRMÃOS DALLA COSTA, especialmente a primeira, a maior devedora da Procuradoria da Fazenda Nacional, na seccional de Pato Branco, que jurisdiciona a sede da empresa. Ao mesmo tempo em que supostamente não tem recursos para pagar tributos e encargos previdenciários, a PALMALI repassa regularmente recursos para a ORIGINAL, para que esta faça aplicações financeiras ou imobiliárias ou para que proporcione benefícios aos sócios e familiares das empresas.
 E esta situação já vigorava antes mesmo do período fiscalizado. No item 19, quando abordamos a compra do imóvel objeto da matrícula 2949 do Registro de Imóveis de Palmas, onde funciona a unidade frigorífica operada inicialmente pela PALMALI e atualmente pela IRMÃOS DALLA COSTA, demonstramos que, entre os anos de 2007 e 2010, quando declarou receitas de apenas R$ 470.000,00, o contribuinte pagou aproximadamente R$ 2.253.000,00 referente à entrada pela aquisição daquele imóvel junto à Companhia de Colonização e Desenvolvimento Rural Codal S/A, que serviu de "laranja" naquela aquisição e as prestações assumidas por aquela empresa perante o INSS e transferidas para a ORIGINAL por instrumento particular assinado logo após a arrematação.
 No período fiscalizado, 2011 a 2014, embora tenha declarado receitas de apenas R$ 700.580,72, como vimos no item 14, a análise dos extratos bancários, em conjunto com outras informações levantadas no curso da ação fiscal, demonstra que a ORIGINAL fez, pelo menos, os seguintes gastos, cobertos em sua maior parte por recursos fornecidos pelas empresas ligadas:
 a) Prestações pagas ao INSS referente ao valor corrigido nas parcelas do imóvel arrematado pela CODAL e transferido para o contribuinte, no valor de aproximadamente R$ 1.138.000,00;
 b) DOCs ou TEDs enviados para o Condomínio Edifício Real Plaza Flat Service (137 transferências no valor de R$ 3.352.037,87), referente à aquisição de unidades inacabadas naquele edifício e gastos decorrentes da conclusão das obras do mesmo;
 c) TED de R$ 50.000,00 (em 23/09/2013) teve como destinatário Adilson de Souza, referente à aquisição dos direitos sobre um apartamento no Edifício Real Plaza;
 d) Cheque administrativo no valor de R$ 135.000,00 (em 30/07/2014) teve como beneficiário Toshi Yomura e outros, referente à aquisição de um apartamento no Edifício Real Plaza;
 e) Pagamento de cobrança no valor de R$ 330.000,00 (em 19/07/2011) teve como beneficiária a Euro Import Comércio e Serviços Ltda, referente à compra de um veículo marca BMW modelo X6, conforme nota fiscal 14368;
 f) TEDs emitidas nos dias 14 e 15/03/2012, nos valores de R$ 215.000,00 e R$ 45.000,00, respectivamente, tiveram como destinatária a Intercasing Ind. Com. Ltda, referente à compra de um veículo marca Range Rover modelo Evoque, conforme nota fiscal 2555;
 g) Pagamento de cobrança no valor de R$ 62.500,00 (em 02/07/2012) teve como beneficiária a Zacarias Veículos Ltda, referente à compra de um veículo marca Chevrolet, modelo S10, conforme nota fiscal 110091;
 h) TED emitida em 04/12/2014, no valor de R$ 350.194,78, teve como destinatária a empresa Infiniti Importadora de Veículos Ltda, porém não localizamos nenhuma nota fiscal emitida por esta empresa, que justificasse este pagamento. Provavelmente se refere à aquisição de algum veículo de luxo, usado, e que não foi transferido para o adquirente;
 Além disso, na pesquisa que fizemos no SPED NFe, com a baixa de notas fiscais emitidas contra o contribuinte, localizamos algumas notas que servem para demonstrar como a empresa utilizava os recursos recebidos das outras duas empresas ligadas, PALMALI e IRMÃOS DALLA COSTA, não apenas para investimentos, mas também para pagar luxos que beneficiaram diretamente seus sócios e familiares.
 (...) a origem dos recursos aplicados torna-se ainda mais evidente pelos seguintes exemplos:
 a) Em 16/02/2012 o contribuinte recebeu uma transferência da Dalla Costa, no valor de R$ 3.560.000,00; no mesmo dia, fez duas transferências, uma para a própria Dalla Costa, de R$ 225.000,00 e outra para a Palmali, de R$ 150.000,00. Assim, o valor líquido recebido das empresas ligadas foi de R$ 3.185.000,00. Nesta data foi feita aplicação de R$ 3.177.415,20;
 b) Em 05/03/2012 o contribuinte recebeu uma transferência da Palmali de R$ 1.430.000,00 e fez uma transferência para a própria Palmali de R$ 30.000,00, além de outra para a Dalla Costa, de R$ 400.000,00. Assim, o valor líquido recebido das empresas ligadas foi de R$ 1.000.000,00. Nesta data foi feita aplicação de R$ 999.748,00;
 c) Em 10/05/2012 o contribuinte recebeu uma transferência da Dalla Costa, no valor de R$ 1.800.000,00 e fez uma transferência para a mesma empresa, de R$ 340.000,00, restando-lhe R$ 1.460.000,00; no mesmo dia fez uma aplicação de R$ 1.459.980,00;
 d) Em 18/05/2012 o contribuinte recebeu duas transferências da Dalla Costa, nos valores de R$ 6.000.000,00 e R$ 280.000,00 e fez uma transferência para a mesma empresa, de R$ 389.000,00, restando-lhe R$ 5.891.000,00; no mesmo dia fez uma aplicação de R$ 5.890.380,00;
 e) Em 01/08/2012 o contribuinte recebeu uma transferência da Dalla Costa, no valor de R$ 600.000,00 e fez uma aplicação exatamente no mesmo valor;
 f) Em 21/01/2012 o contribuinte recebeu duas transferências da Palmali, nos valores de R$ 100.000,00 e R$ 230.000,00; recebeu ainda uma transferência da Dalla Costa de R$ 960.000,00 e fez uma transferência para a mesma empresa, de R$ 20.000,00, restando-lhe R$ 1.270.000,00; no mesmo dia fez uma aplicação de R$ 1.269.847,92;
 g) Em 03/12/2012 o contribuinte recebeu uma transferência da Dalla Costa, no valor de R$ 1.800.000,00 e fez uma aplicação exatamente no mesmo valor;
 h) Em 06/02/2013 o contribuinte recebeu uma transferência da Dalla Costa de R$ 3.879.000,00 e outra da Palmali, de R$ 51.000,00; fez ainda seis transferências para a Palmali, no valor total de R$ 1.205.350,00, restando-lhe R$ 2.725.150,00; no mesmo dia fez uma aplicação de R$ 2.718.878,40;
 i) Em 06/11/2013 o contribuinte recebeu uma transferência da Dalla Costa, no valor de R$ 960.000,00 e fez uma aplicação exatamente no mesmo valor;
 j) Em 19/12/2013 o contribuinte recebeu uma transferência da Dalla Costa de R$ 5.590.000,00 e duas da Palmali, nos valores de R$ 153.237,50 e R$ 245.376,00, totalizando R$ 5.988.613,50; no mesmo dia fez uma aplicação de R$ 5.988.270,00;
 As operações listadas acima são apenas alguns exemplos da relação entre repasses feitos pela PALMALI e pela IRMÃOS DALLA COSTA e aplicações financeiras feitas pelo contribuinte e servem para evidenciar o óbvio: como não dispunha de receitas próprias, o contribuinte servia como intermediário para aplicações financeiras feitas pelas empresas ligadas, até como forma de evitar a existência de saldos bancários elevados em nome destas empresas, evitando assim a penhora em decorrência de execuções fiscais ou trabalhistas. Ou seja, além de tudo, o uso da ORIGINAL para fazer aplicações financeiras das empresas ligadas serviu também como forma de praticar fraude contra os credores destas empresas�.
 Fundamenta, no tópico seguinte, a qualificação da multa de ofício aplicada sobre os tributos apurados:
 �O contribuinte informou, em suas Declarações de Informações Econômico- Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ e na Escrituração Contábil Fiscal - SPEDECF, no caso do ano-calendário 2014, receitas equivalentes a um milésimo de sua movimentação financeira, além de sempre ter omitido os rendimentos de aplicações financeiras e, mais que isso, de ter omitido a própria existência destas aplicações financeiras, que nunca constaram dos Balanços Patrimoniais apresentados em suas DIPJs.
 Além disso, quando expressamente intimado, o contribuinte omitiu a propriedade de mais de uma centena de imóveis, alguns registrados em seu nome e outros mantidos ainda em nome do proprietário anterior.
 Estas atitudes caracterizam-se como "ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária, das condições do contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente", que caracteriza a sonegação definida pelo art. 71 da Lei 4.502,64.
 Caracterizam-se ainda como "ação ou omissão dolosa tendente a impedir (...) a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal (...) de modo a reduzir o montante do imposto devido e evitar ou diferir o seu pagamento", definida como fraude pelo art. 72 da Lei 4.502/64.
 Além disso, o envolvimento, nestas práticas, de três empresas distintas, formalmente pertencentes a cinco pessoas diferentes, embora todas parentes em primeiro grau entre si, caracteriza um "ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72", definido como conluio no art. 73 da Lei 4.502/64.(...)�.
 Devidamente intimados do lançamento (fls. 1320, 1322, 1323, 1324, 1328, 1325, 1327 e 1326) a contribuinte e os responsáveis solidários apresentam conjuntamente impugnação (fls. 1331/1356), na qual trazem as seguintes razões de defesa: (i) o procedimento padece de ilegalidade diante da fiscalização ter acessado informações de movimentação bancária da empresa sem prévia autorização judicial; (ii) o auto de infração é nulo por não conter a descrição dos fatos e enquadramento legal do crédito em cobrança, e por não descriminar o valor devido de IRRF; (iii) alegam nulidade do auto de infração em face do erro da fiscalização ao utilizar como base de cálculo do IRPJ e da CSLL da totalidade dos valores depositados na conta corrente; (iv) no mérito, não há omissão de receita pois a própria fiscalização constatou que parte expressiva dos créditos sem origem foram depositados por empresas integrantes do suposto grupo econômico; (v) não houve a individualização dos depósitos que deveriam ser comprovados; (vi) as provas trazidas pela fiscalização provam apenas a prática de negócios jurídicos entre membros de uma mesma família e não a existência de grupo econômico; (vii) foi atribuída responsabilidade solidária à pessoas que nunca tiveram qualquer ingerência na empresa autuada; (viii) a taxa Selic é inaplicável em face da ausência de previsão legal; e (ix) a multa de 150% deve ser afastada em razão de seu caráter confiscatório.
 Em sessão de 23 de março de 2017, a 4ª Turma da DRJ/BHE, por unanimidade de votos, julgou procedente em parte a impugnação mantendo o crédito tributário exigido e as sujeições passivas atribuídas às empresas Palmali Industrial de Alimentos e Agroindustrial Irmãos Dalla Costa, afastando as sujeições solidárias atribuídas a Thiago Dalla Costa, Ivana Dalla Costa, Ivo Antônio Dalla Costa, Marcelo Dalla Costa e Maurício Dalla Costa, nos termos do voto relator, Acórdão nº 02-72.339 (fls. 1380/1410), cuja ementa recebeu o seguinte descritivo, verbis:
 �ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE � IRRF
 Ano-calendário: 2011, 2012, 2013, 2014
 PAGAMENTOS A BENEFICIÁRIOS NÃO IDENTIFICADOS.
 Está sujeito à incidência do imposto, exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado.
 PAGAMENTOS SEM CAUSA.
 Está sujeito à incidência do imposto, exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento todo pagamento efetuado ou recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa.
 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
 Ano-calendário: 2011, 2012, 2013, 2014
 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INTERESSE COMUM.
 A atuação de pessoa jurídica como braço financeiro de outra, prestando-se à movimentação de recursos à margem da contabilidade e utilizados para aquisição de bens de alto valor para os sócios, autoriza a responsabilização das empresas envolvidas pelo crédito tributário exigido, por estar configurado o interesse comum na situação que constitui o fato gerador.
 RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS SÓCIOS.
 O fato de integrar o quadro societário da pessoa jurídica é insuficiente para determinar a sujeição passiva solidária dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
 Ano-calendário: 2011, 2012, 2013, 2014
 MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA.
 O acesso da autoridade fiscal às movimentações financeiras dos sujeitos passivos junto às instituições financeiras prescinde de autorização judicial.
 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Ano-calendário: 2011, 2012, 2013, 2014
 NULIDADE.
 Somente são causas de nulidade do Auto de Infração sua lavratura por servidor incompetente ou com preterição do direito de defesa.
 INCONSTITUCIONALIDADE. MULTA DE OFÍCIO. SELIC.
 No âmbito do processo administrativo fiscal, é vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
 Impugnação Procedente em Parte
 Crédito Tributário Mantido�.
 A DRJ/BHE julgou a impugnação sob os seguintes fundamentos: (i) o crédito em cobrança foi devidamente fundamentado e seu respectivo valor foi registrado e detalhado com clareza; (ii) as informações relativas a movimentação bancária foram colhidas de acordo com a lei vigente, e seu uso, consequentemente, é legítimo e legal; (iii) não foi demonstrado quem eram os beneficiários ou a causa dos pagamentos apontados pela fiscalização; (iv) a responsabilização das demais pessoas jurídicas não se deu apenas pela configuração de grupo econômico, mas também pela comprovada atuação da Original como braço financeiro e de investimentos dessas outras empresas; (v) a multa de ofício de 150% foi resultado de atividade vinculada da administração diante da identificação das situações previstas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/64 e, portanto, foi aplicada corretamente; e (vi) a aplicação de juros a partir da taxa Selic decorre de dispositivo legal que não pode ser ignorado pela autoridade administrativa. 
 Ademais, a decisão de piso afastou a atribuição da sujeição passiva com relação as pessoas físicas. Considerou que não restou demonstrada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei, contrato social ou estatutos, conforme previsto no artigo 135, inciso III, do CTN, não sendo suficiente, para determinar o vínculo de responsabilidade, unicamente o fato de integrarem o quadro societário da autuada.
 Cientificada da decisão (AR de 05/04/2017, fl. 1446), a contribuinte interpôs Recurso Voluntário (fls. 1532/1578) em 05/05/2017. Os responsáveis solidários, Palmali Industrial, Agroindustrial Irmãos Dalla Costa, Ivo Antônio, Thiago Dalla, Ivana Dalla, Maurício Dalla e Marcelo Dalla, devidamente cientificados (Avisos de Recebimento de fls. 1443, 1447, 1444, 1428, 1448, 1430 e 1429) apresentaram, individualmente, Recursos Voluntários (fls. 1452/1476, 1491/1515, 1608/1638, 1642/1667, 1671/1696, 1700/1729 e 1734/1763).
 A contribuinte Original Indústria e os solidários, Palmali Industrial e Agroindustrial Irmãos Dalla Costa, apresentam, em síntese, os seguintes pontos complementares de defesa:
 12.1. Argúem pela nulidade do procedimento fiscal e do auto de infração pelos seguintes motivos: (i) incompetência do agente fiscal que lavrou o auto; (ii) a previsão de fiscalização em relação ao IRRF foi inserida na mesma data da lavratura do auto; e (iii) a fiscalização não cumpriu todos os requisitos legais para a emissão das Requisições para Movimentação Financeira (RMF).
 12.2. A contribuinte afirma que parte do crédito foi alcançada pela decadência, pois a Recorrente foi notificada do lançamento em 05/05/2017 sobre fatos geradores do terceiro e quarto trimestre de 2011.
 12.3. As operações fiscalizadas não devem ser consideradas na base de cálculo do IRRF, visto que não configuram pagamento sem causa ou a beneficiários não identificados. 
 12.4. A suposta omissão de receita não é suficiente para que seja aplicada multa qualificada. No mais, diante da ausência de previsão normativa, os juros moratórios sobre a multa são inaplicáveis.
 12.5. O inciso II do artigo 124 do CTN dispõe sobre a responsabilização de pessoas expressamente designadas em lei, no entanto, a fiscalização não indicou dispositivo legal que estabelece a solidariedade das empresas Agroindustrial e Palmati.
 12.6. As Recorrentes mantiveram apenas relações comerciais ente si, o que não configura grupo econômico. No mais, inexiste também a configuração do interesse comum das empresas Agroindustrial e Palmati na situação constitutiva do fato gerador.
 As pessoas físicas Ivo Antônio, Thiago Dalla, Ivana Dalla, Maurício Dalla e Marcelo Dalla, ora Recorrentes, interpuseram, individualmente, Recursos Voluntários requerendo a manutenção do acórdão da DRJ. Em razão da interposição de recurso de ofício, os Recorrentes reiteram em parte as razões expostas em sede de impugnação (item 7) e trazem em sua defesa os seguintes pontos complementares:
 13.1. Apresentam alegações preliminares de nulidade coincidentes às alegações das pessoas jurídicas descritas no item 12.1.
 13.2. Alegam que o auto de infração é nulo em face da fundamentação genérica da responsabilidade solidária em relação às pessoas físicas.
 13.3. Afirmam que a fiscalização não foi capaz de comprovar o preenchimento dos requisitos previstos no artigo 135, do CTN, para fins de responsabilização (exercício de atividade de gestão e prática de atos com excesso de poderes, infração à lei ou estatuto). No mais, Ivo Antônio, Marcelo e Maurício afirmam que não possuem qualquer vínculo jurídico com a empresa autuada (Original), e, portanto, não poderiam ser responsabilizados pelo crédito em cobrança.
 Por fim, os Recorrentes requerem seja: (i) declarado nulo o auto de infração em razão da incompetência da autoridade que o lavrou, da falta de ciência da contribuinte quando da ampliação da fiscalização para atingir o IRRF e diante da inobservância dos requisitos legais para emissão das RMFs; (ii) declarada a insubsistência do auto de infração por falta de fundamentação legal; (iii) declarada a inexistência de grupo econômico e a inaplicabilidade do artigo 124, inciso I, do CTN; (iv) declarada a decadência parcial do crédito tributário; (v) cancelado o lançamento sobre o valor R$ 118.084.506,65 que se trata de meras devolução de valores; (vi) cancelado o crédito de IRRF sobre o valores cuja causa e beneficiários foram demonstrados; (vii) realizada perícia nos autos para que se comprove a verossimilhança das alegações; (viii) afastada a aplicação de multa qualificada e juros moratórios sobre a multa. 
 As pessoas físicas, especificamente, requerem seja (i) mantida a decisão proferida pela DRJ em relação à exclusão desses solidários do polo passivo; (ii) declarado nulo o auto de infração em face da ausência de indicação do inciso do artigo 135 do CTN; e (iii) declarada a insubsistência do lançamento diante da inobservância dos requisitos legais previstos no artigo 135 do CTN.
 É o relatório.
 Voto
 Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora 
 Os recursos voluntários interpostos são tempestivos e cumprem os demais requisitos legais de admissibilidade.
 Quanto à admissibilidade do recurso de ofício, deve-se ressaltar o teor do art. 1º da Portaria MF nº 63/2017, a seguir transcrito:
 Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais).
 § 1º O valor da exoneração deverá ser verificado por processo.
 § 2º Aplica-se o disposto no caput quando a decisão excluir sujeito passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da exigência do crédito tributário.
 No caso em tela, a decisão de piso, ao excluir os solidários Thiago Dalla Costa, Ivana Dalla Costa, Ivo Antônio Dalla Costa, Marcelo Dalla Costa e Maurício Dalla Costa do polo passivo, exonerou-os do pagamento de valor que superou o limite estabelecido pela norma em referência de 2,5 milhões. Portanto, os recursos voluntários e de ofício são cabíveis, deles tomo conhecimento e passo a apreciar. 
 Em virtude da necessidade de baixar os autos em diligência, deixo de apreciar as demais razões suscitadas em sede de Recurso Voluntário e atenho-me aos pressupostos e fundamentos hábeis a justificar tal providência a ser atendida pela douta autoridade preparadora.
 Conforme Termo de Verificação Fiscal (fls. 1228/1289) as glosas de IRRF foram classificadas em três situações distintas pela fiscalização: (i) pagamentos sem causa para empresas ligadas, no montante de R$ 96.585.635,70 (Anexo V do TVF, fls. 1279/1285); (ii) pagamentos sem causa para beneficiários não identificados, no montante de R$ 9.977.399,52 (Anexo IV do TVF, fls. 1275/1278); e (iii) pagamentos sem causa a terceiros, no montante de R$ 11.521.471,43 (Anexo VI do TVF, fls. 1286/1288).
 A Recorrente justifica as situações acima da seguinte forma:
 21.1. Afirma que a própria fiscalização constatou que a totalidade da receita da empresa autuada provém de repasses da Palmali e Agroindustrial. Partindo dessa constatação, a Recorrente afirma que é evidente que o montante de R$ 96.585.635,70 se trata de devolução de recursos às empresas Palmali e Agroindustrial. Fundamentam suas alegações em extratos bancários das empresas beneficiárias que comprovam o recebimento de valores.
 21.2. Sobre as operações caracterizadas como sem beneficiário identificado e sem causa afirma que são referentes a empréstimos feitos a terceiros e remessa de valores às empresas Palmali e Agroindustrial. Fundamenta a existência de empréstimos com extratos bancários que supostamente confirmam o envio e retorno da receita e fundamentam as remessas de valores para as empresas ligadas com extratos bancários dessas empresas contendo o recebimento de valores.
 21.3. Sobre os pagamentos a terceiros afirmam que todos estão relacionados à atividade da empresa autuada e possuem causa legítima. Fundamentam suas alegações em diversos documentos, dentre eles extratos bancários dos beneficiários, notas fiscais eletrônicas, recibos e contratos.
 Para comprovar suas alegações a Recorrente junta aos autos os seguintes documentos:
 (a) Planilha com o resumo das transações financeiras com a respectiva origem comprovada (fls. 1785/1787);
 (b) Extratos bancários, das empresas Palmali e Agroindustrial Irmãos Dalla Costa, de contas correntes no Banco do Brasil; banco Daycoval; BICBANCO; SCOOB (Sistema de Cooperativas de Crédito do Brasil); HSBC; e Bradesco relativos aos anos de 2013 e 2014 (fls. 1789/2890);
 (c) Planilha com justificativas dos empréstimos realizados pela empresa autuada (fls. 2891/2943);
 (d) Planilha analítica dos empréstimos realizados pela empresa autuada (fls. 2944/2959);
 (e) Planilha comparativa entre os valores constantes do Termo de Verificação Fiscal e valores supostamente justificados (fls. 2960/2985);
 (f) Demonstrativo das operações tributadas e vinculadas aos parcelamentos das notas fiscais de industrialização (fls. 2986/3009);
 (g) Planilha de parcelamento conforme as notas fiscais de industrialização (fls. 3010/3012);
 (h) Termo de Verificação Fiscal do Processo Administrativo Fiscal nº 10935.720191/2016-16, em face da empresa Palmali (fls. 3013/3026);
 (i) Extratos bancários das empresas Palmali e Agroindustrial que supostamente comprovam o recebimento dos valores remetidos pela Recorrente (fls. 3027/4530);
 (j) Livro Razão da empresa Agroindustrial relativo ao período de 01/01/2014 a 31/12/2014 (fls. 4535/6608);
 (l) Planilha analítica das remessas de valores pela Recorrente para Ivana Dalla Costa a título de empréstimo (fls. 6609/6613);
 (m) Comprovantes e documentos (notas fiscais, extratos bancários, contratos de mútuo e compra e venda, dentre outros) que relacionam as despesas sem causa apontadas pelo fisco à atividade da empresa e justificam sua causa (fls. 6614/6746); e
 (n) Planilha com identificação dos beneficiários das receitas tidos por não identificados com extratos bancários e notas fiscais correspondentes (fls. 6880/7015).
 Em vista da relação de documentos supra, evidencio fortes indícios de que os beneficiários são identificados e a operação e/ou a sua causa foram comprovadas (operações de mútuos e/ou empréstimos). A confirmação de tais circunstâncias, fatalmente afasta a aplicação do artigo 61 da Lei nº 8.981/95, verbis:
 �Art. 61. Fica sujeito à incidência do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais.
 § 1º A incidência prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa, bem como à hipótese de que trata o § 2º, do art. 74 da Lei nº 8.383, de 1991.
 § 2º Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento da referida importância.
 § 3º O rendimento de que trata este artigo será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto� (grifos nossos).
 A partir da leitura do dispositivo acima, verifica-se que cabe ao contribuinte o ônus de provar/identificar o (s) beneficiário (s) e a ocorrência da operação ou causa dos pagamentos enquanto à fiscalização compete a tarefa de realizar diligência em face das empresas identificadas como beneficiárias para exigir que as mesmas demonstrem se os valores recebidos foram devidamente contabilizados em sua escrituração fiscal, e o IRPJ e a CSLL devidamente recolhidos, bem como se não há procedimento fiscal em curso para exigir os mesmos valores (AIIM de omissão de receitas em face das beneficiárias). A palavra de ordem é rastreabilidade da operação. 
 Vejam que, o artigo 61 da Lei nº 8.981/95 figura como verdadeira medida de enforcement (solução eficiente apta a incentivar boas práticas), pois tem a capacidade de direcionar o comportamento do contribuinte para que opere com a devida transparência, tanto é que, a manutenção e adequada escrituração fiscal e contábil e/ou a existência de coincidências em lançamentos bancários capazes de identificar eventuais beneficiários e a ocorrência da operação, afastam a aplicação do IRRF de 35%. Aqui os critérios de valoração da prova não podem ser, em larga medida, os mesmos aplicáveis aos lançamentos que envolvem glosa de despesas, por exemplo.
 In casu, o TVF é claro no sentido de que "o contribuinte foi inicialmente intimado, no curso de ação fiscal desenvolvida em empresa do mesmo grupo econômico e familiar, a PALMALI INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA, a prestar esclarecimentos sobre transações que envolviam as duas empresas e a apresentar seus livros contábeis dos anos de 2011, 2012 e 2013." 
 Logo, a presente autuação tem provável repercussão econômica. O desenho abaixo bem ilustra o raciocínio em causa:
 
 O lançamento de IRRF em face da contribuinte sem a devida verificação e comprovação da ausência de recolhimento de tributos por parte das empresas beneficiárias ou demonstração de que tais valores não são os mesmos cobrados à título de omissão de receitas das beneficiárias e até da própria Original, pode ensejar dupla ou tripla tributação. E, da mesma forma que não pode haver ausência de tributação (e por isso a glosa de omissão de receitas), não se pode permitir incidência de tributação à título de IRRF de 35% desalinhada dos próprios preceitos normativos (animus legis e hipótese de incidência em concreto). 
 Vale registrar que, o objeto deste processo é apenas o lançamento do IRRF à alíquota de 35%, mas há a indicação de processo administrativo relativo à cobrança de IRPJ e Reflexos (omissão de receitas por depósitos de origem não comprovada, arbitramento do lucro com qualificação da multa de ofício) - processo administrativo nº 10950.723642/2016-71. 
 No mais, as supostas beneficiárias também foram autuadas, a Palmali, por exemplo, foi atuada para exigência do IRPJ e Reflexos (processo administrativo nº 10935.720188/2016-94), bem como do IRRF à alíquota de 35% (processo administrativo nº 10935.720190/2016-63).
 Diante de tais questões e circunstâncias fático-probatórias, considero relevante verificar a ocorrência de efetiva repercussão econômica capaz de ensejar dupla tributação decorrente de autuações "conexas" - arbitramento do lucro a partir dos extratos bancários (omissão de receitas), extratos estes utilizados para compor o lançamento de IRRF da Original (impacto/ônus cíclico). O tributo não pode figurar como sanção, nos termos do artigo 3º, do CTN. 
 Por fim, para além da existência dos citados indícios, o artigo 3º, inciso III, da Lei nº 9.784/99, prevê que é direito do contribuinte ver a documentação probatória apresentada devidamente analisada pelo órgão competente, sob pena de afronta aos valores constantes dos artigos 5º ao 8º, da Lei nº 13.105/2015 (Código de Processo Civil), bem como no artigo 2º da Lei nº 9.784/1999.
 E, mesmo nas hipóteses constantes do §4º, do artigo 38, da Lei nº 9.784/1999, em que as provas poderão ser recusadas, o normativo dispõe sobre a necessidade de decisão fundamentada por parte da autoridade fiscal.
 Não é demais lembrar que as atividades de instrução destinadas a averiguar e comprovar os dados necessários à tomada de decisão devem ser realizadas de ofício pela autoridade fiscal, nos termos do artigo 29, da Lei nº 9.784/99.
 Em vista do exposto, por considerar a verdade material, a segurança jurídica e a satisfatividade das decisões os valores máximos a serem perseguidos pelo julgador, não vejo outra alternativa senão propor a conversão do julgamento em diligência para que a unidade preparadora adote as providências a seguir descritas.
 Como as glosas de IRRF foram classificadas em três situações distintas pela fiscalização (item 20), a douta autoridade deverá observar as providências específicas para cada hipótese. 
 I. Pagamentos Sem causa para Empresas Ligadas (Anexo V, TVF)
 A unidade preparadora deverá verificar internamente a existência de procedimento fiscal para exigência do IRPJ, Reflexos e IRRF (aqui citados e outros) das empresas supostamente beneficiárias dos pagamentos e instruir o presente feito com cópia de eventuais autuações fiscais de omissão de receitas. Deve cotejar os extratos utilizados para compor a base de cálculo das autuações "conexas" a fim de verificar a ocorrência de dupla tributação. 
 Em última análise, precisa ficar claro para esta relatoria se: (i) os valores pagos às beneficiárias não foram por elas contabilizados; (ii) os respectivos valores já foram submetidos à tributação ou se tais quantias estão sendo cobradas a título de omissão de receitas com base nos mesmos extratos/lançamentos bancários. Se necessário, as beneficiárias deverão ser devidamente intimadas para, com base no princípio da cooperação processual, prestar os devidos esclarecimentos. 
 Sobre o aspecto supra, a unidade preparadora, quando da elaboração de relatório conclusivo, deve se atentar aos indícios relativos à coincidência de valores e datas, a fim de demonstrar a existência ou não de rastreabilidade dos valores enviados pela ora Recorrente aos supostos beneficiários (operações de mútuo ou empréstimos).
 Finalmente, é relevante verificar, a partir a documentação juntada, se no todo ou em parte das remessas não foram justificadas (comprovada a operação ou a sua causa). 
 II. Pagamentos Sem causa para Beneficiários "Não Identificados" - (Anexo IV, TVF)
 A Recorrente afirma e apresenta provas (item 22) de que boa parte dos valores são empréstimos para as empresas ligadas e, assim sendo, as beneficiárias estariam identificadas e os extratos comprovariam a ocorrência da operação entre as partes relacionadas. 
 Sobre este aspecto, deve a autoridade preparadora, após a análise do vasto rol de documentos juntados, segregar as supostas remessas para beneficiários não identificados e confirmar, com base no princípio da verdade material, se de fato estamos diante de empresas de fachada - sem lastro que viabilize o lançamento de omissão de receitas. 
 Caso as remessas/pagamentos constantes desta rubrica envolvam beneficiários identificados, a autoridade preparadora deve adotar as providências descritas nos itens 37 a 40. 
 III. Pagamentos Sem causa para Terceiros - (Parte do Anexo IV, TVF e Anexo VI, TVF)
 Sobre os pagamentos a terceiros a Recorrente afirma e apresenta provas (extratos bancários dos beneficiários, notas fiscais eletrônicas, recibos e contratos) de que estariam relacionados à atividade da empresa autuada e possuem causa legítima. 
 Sobre este aspecto, deve a autoridade preparadora, após a análise do vasto rol de documentos juntados, segregar as remessas para esses terceiros beneficiários e verificar se de fato estamos diante de beneficiários identificados ou não - empresas de fachada sem lastro que viabilize o lançamento de omissão de receitas. 
 Caso as remessas/pagamentos constantes desta rubrica envolvam beneficiários identificados, a autoridade preparadora deve adotar as providências descritas nos itens 37 a 40. 
 Por fim, é inequívoco que, em caso de dúvidas quanto à exatidão das informações localizadas e/ou prestadas, a autoridade fiscal deve intimar a contribuinte a apresentar esclarecimentos complementares.
 Após a conclusão da diligência, a autoridade preparadora deverá elaborar Relatório Conclusivo, com posterior ciência à Recorrente, para que, se assim desejar, se manifeste no prazo de 30 (trinta) dias e na sequência retornem os autos ao E. CARF para julgamento.
 É como voto.
 
 (assinado digitalmente)
 Gisele Barra Bossa
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2. O crédito relativo ao IRRF foi lavrado sobre pagamentos a beneficiario
nao identificado no periodo entre 31/01/2012 e 31/12/2014; e sobre pagamentos sem causa ou
de operacdo ndo comprovada no periodo entre 31/03/2012 e 31/12/2014.

3. O Auto de Infracao (fls. 1290/1304) atribui responsabilidade solidaria para
as seguintes pessoas juridicas e fisicas: Palmali Industrial de Alimentos Ltda.;
Agroindustrial Irmaos Dalla Costa Ltda.; Thiago Dalla Costa; Ivana Dalla Costa; Ivo
Antonio Dalla Costa; Marcelo Dalla Costa; ¢ Mauricio Dalla Costa.

4. Em sintese, a fiscalizacdo apontou os seguintes motivos para a atribuicdo
de responsabilidade solidaria no Termo de Verificagdo Fiscal (1228/1289):

4.1. Palmali Ind. Alimentos ¢ Agroindustrial Dalla Costa: eram as
empresas que integravam o mesmo grupo econdmico da autuada. Na pratica, repassavam
regularmente recursos a Original (autuada) para que esta realizasse aplicagdes financeiras ou
imobilidrias em beneficio de todo o grupo, dos socios e familiares das empresas envolvidas.

4.2. Thiago Dalla Costa ¢ Ivana Dalla Costa: eram socios administradores
da Original.

4.3. Ivo Antonio Dalla Costa, Marcelo Dalla Costa ¢ Mauricio Dalla
Costa: eram soécios administradores das empresas integrantes do mesmo grupo econdmico da
Original.

5. Conforme Termo de Verificacdo Fiscal, a autuada ndo apresentou os
livros contabeis e informagdes requisitados na primeira intimagao. Se manteve silente também
ao pedido complementar de apresentagdo dos extratos de contas bancérias dos anos de 2011 a
2014.

6. Sobre a relagdo da Original com as empresas incluidas enquanto solidarias
e a fundamenta¢do fatica do lancamento do IRRF, a douta DRJ trouxe as seguintes
ponderagdes relativas ao trabalho da fiscalizagao:

“(..) a contribuinte foi regularmente intimada a: identificar os
beneficiarios de transferéncias bancdrias, cheques emitidos e
pagamentos efetuados ou, nos casos de beneficiarios identificados
nos extratos, a origem dos recursos;, bem como demonstrar a causa
de tais transferéncias ou pagamentos.

Relata que, diante da omissdo da contribuinte, buscou verificar a
causa dos pagamentos e transferéncias nos arquivos transmitidos
pela PALMALI para o SPED, como também nos proprios extratos
bancarios, conforme excertos do TVF reproduzidos abaixo:

“Apesar disso, em virtude da transmissdo de um novo arquivo ao
SPED, feito pela PALMALI em 29/07/2016, com seus registros
contabeis de 2014, procedemos a uma nova andlise destes
pagamentos e transferéncias, aceitando como comprovados todos
aqueles que tinham contrapartida na contabilidade da PALMALIL
assim como ja haviamos feitos com relagdo a todas as transagoes
que tinham correspondéncia na contabilidade da propria PALMALI
e também da IRMAOS DALLA COSTA, nos anos anteriores. As
transferéncias e pagamentos assim aceitos estdo relacionados no
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Anexo IIlI, que acompanha o presente Termo e totalizaram RS
51.225.288,73.

Procedemos ainda a uma nova e profunda andlise dos pagamentos
listados nos anexos VI, VII e VIII do Termo L-051/2016, procurando
identificar, pelos historicos dos extratos bancarios, valores que
poderiam ser justificados. Nesta andlise, verificamos inclusive
escrituras de compra de imoveis. Porém, esta andlise justificou
apenas trés novos pagamentos - aléem daqueles que ja haviam sido
deixados de fora do Termo L-051/2016, no valor total de R$
945.000,00. Os pagamentos considerados como comprovados foram
os seguintes:

a) Débito no Bradesco em 18/12/2012, no valor de R$ 760.000,00,
referente a TED enviada para Gerard Van Leihout. Localizamos o
contribuinte Gerardus Johannes Cornelius Adrianus Maria Van
Lieshout, CPF 644.972.083-20, que declarou o recebimento de um
emprestimo da PALMALI, em 19/12/2012, neste valor. E declarou o
pagamento deste empréstimo em 18/06/2013, data em que hd um
crédito na conta da ORIGINAL, neste mesmo valor. Assim, esta
operagdo comprovou o debito em 2012 e o crédito em 2013, ja
mencionado anteriormente no item 60.

b) Débito no Bradesco, no dia 23/09/2013, no valor de RS$
50.000,00, referente a TED enviada para ADILSON DE SOUZA.
Entre os imoveis comprados pelo contribuinte no periodo
fiscalizado, localizamos o apartamento 1506 do Edificio Real Plaza,
adquirido em 20/09/2013 junto a Adilson de Souza, por este mesmo
valor.

¢) Débito no Bradesco, no dia 30/07/2014, no valor de RS$
135.000,00, referente a "cheque OP". Entre os imoveis comprados
pelo contribuinte no periodo fiscalizado, localizamos o apartamento
503 do Edificio Real Plaza, adquirido em 29/07/2014 junto a Toshi
Yomura e outros, neste mesmo valor, cuja escritura menciona o
pagamento através de cheque administrativo do Bradesco.

Restaram sem comprovagdo do beneficiario ou da causa,
pagamentos, cheques e transferéncias que totalizaram R$
118.084.506,65, relacionados nos Anexo IV, V e VI e que sdo objeto
de autuagdo, por se enquadrarem no art. 674 do Regulamento do
Imposto de Renda.

Entre estes pagamentos, 255 foram decorrentes da emissdo de
cheques, de pagamentos por débito em conta ou de transferéncias
bancarias para os quais ndo ha qualquer indica¢do do beneficiario.
Estes pagamentos totalizaram R$ 9.977.399,52 e estdo relacionados
no Anexo 1V, que acompanha o presente Termo.

O maior volume de pagamentos sem causa foi representado por
transferéncias supostamente destinadas a empresas ou pessoas
ligadas, mas que ndo foram contabilizadas nas empresas
destinatdrias ou ndo foram declaradas pelas pessoas supostamente
beneficidrias. Estas transferéncias totalizaram R$ 96.585.635,70,
estdo relacionadas no Anexo V e supostamente teriam tido os
seguintes destinatarios:
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a) R$ 5.245.978,62 teriam sido transferidos para a PALMALI, nos
anos de 2012, 2013 e 2014, mas ndo constam dos registros
contabeis daquela empresa.

b) R$ 1.575.840,00 teriam sido transferidos para a IRMAOS
DALLA COSTA, nos anos de 2012 e 2013, mas ndo constam dos
registros contabeis daquela empresa.

c) R$ 82.862.617,08 teriam sido transferidos para a IRMAOS
DALLA COSTA no ano de 2014 e sua conferéncia ndo foi possivel
pela falta de apresentacdo dos livros contdbeis da empresa
fiscalizada e pela falta de transmissdo dos arquivos contdbeis ao
SPED, por parte da suposta beneficidria destas transferéncias.

d) R$ 6.901.200,00 teriam tido como beneficiarios a socia da
empresa, IVANA DALLA COSTA. Devemos lembrar que, no Anexo
V do Termo L-051/2016 foram listadas transferéncias para esta
socia no montante de R$ 8.402.650,00. Parte deste valor foi aceito
como comprovado por ter sido demonstrado, pela andlise dos
registros contabeis da PALMALI, que aquela empresa havia sido a
real beneficiaria destas transferéncias, tendo as mesmas sido ld
contabilizadas. Restaram as transferéncia relacionadas no Anexo V
do presente Termo, para as quais ndo foi comprovada a causa.

Finalmente, foram feitos diversos pagamentos a beneficidrios
supostamente identificados nos historicos dos lancamentos
constantes dos extratos, mas para os quais ndo existe causa que
Jjustifique tais pagamentos. Estes pagamentos totalizaram R$
11.521.471,43, estao relacionados no Anexo VI e tiveram a seguinte
destinacdo:

a) Débitos no Bradesco, nos dias 14 e 15/03/2012, nos valores de
RS 215.000,00 ¢ RS 45.000,00, respectivamente, cujos historicos
mencionam "Intercasing Ind. Com. Ltda". Localizamos no Portal
NFe a nota fiscal 2555 desta empresa, emitida em 12/03/2012, no
valor de R$ 260.000,00, referente a venda de um automovel marca
Range Rover, modelo Evoque.

b) Débito no Bradesco, no dia 02/07/2012, no valor de RS$
62.500,00, cujo historico menciona "Zacarias Veiculos".
Localizamos no Portal NFe a nota fiscal 110091 desta empresa,
emitida na mesma data e no mesmo valor, referente a venda de uma
camionete marca Chevrolet, modelo S10 LS.

¢) Debitos no Bradesco nos dias 09/05/2012, 18/02/2013 e
19/02/2013, nos valores, respectivamente, de RS 2.519,17, R$
3.374,79 e R$ 2.342,67, referentes a pagamentos de IPVA dos
veiculos acima, e de uma BMW X6, adquirida em 201 1.

d) Diversos pagamentos feitos nos anos de 2012, 2013 e 2014 para
a Air BP Brasil Ltda e para Atinaiur Antonio Pires Sapper,
referente a 29 notas fiscais, no valor total de R$ 126.015,64. Estas
notas fiscais se referem ao fornecimento de querosene de aviagdo,
que poderia ser classificada como custo operacional, ndo fosse pelo
fato de que o contribuinte ndo possui nenhum avido registrado em
seu nome - pelo menos, que seja de conhecimento do fisco - de
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forma que estes pagamentos devem ter se destinado terceiros ndo
identificados.

e) Diversas transferéncias feitas em 2012, 2013 e 2014, via TED
para Jocler Jeferson Procopio. Foram dezoito transferéncias no
valor total de R$ 280.737,32, Jocler ¢ advogado e aparece, em
algumas escrituras de aquisicdo de imoveis feitas pelo contribuinte,
como seu procurador, porém ndo declarou qualquer rendimento de
servigos prestados para o contribuinte. Portanto, na falta de
comprovagdo, é de se supor que tais pagamentos se refiram a
honordrios por servigcos prestados e ndo tributados.

f) Cinco transferéncias feitas em abril, novembro e dezembro de
2014, que apontam como destinatario a empresa Brassul
Construcoes Civis Ltda, nos dias 22 e 23/04/2014, 18/11/2014 e 09
e 17/12/2014, no valor total de R$ 6.000.000,00.

g) Duas transferéncias no dia 07/04/2014, que apontam como
destinatarios Odanir Angelo Farinella e Farinella Comércio e
Transportes Ltda, no valor total de R$ 1.500.000,00.

h) Transferéncias no dia 29/04/2013, que aponta como destinatario
Bio-Tee Sul América, no valor de R$ 760.000,00.

i) Transferéncias feitas entre os meses de junho e dezembro de
2014, que apontam como destinataria a empresa Athos Gestdo e
Servigos Ltda. Foram 24 transferéncias no valor total de R$
284.000,00.

j) Transferéncias no dia 04/12/2014, que aponta como destinatdrio
Infiniti Importadora de Veiculos, no valor de R$ 350.194,78.

k) Diversos outros pagamentos, num total de 78 langamentos a
debito, no valor total de R$ 1.889.787,06, para diversos
beneficiarios, cuja causa também ndo foi comprovada.

O contribuinte ndo apresentou seus livros contdabeis e ndo atendeu a
intimagdo para identificar os beneficiarios e as causas destes
pagamentos, assim Ccomo nem a0 Mmenos CcOmprovou a Ssua
contabilizagdo - ndo que tal contabilizagdo fosse suficiente para
afastar a hipotese da incidéncia tributaria. Para isto, os
beneficiarios dos pagamentos e sua causa teriam que ser
suficientemente demonstrados.

Entre estas transferéncias, especialmente uma chama atengdo e foi
feita no dia 03/02/2014, no valor de R$ 5.000.000,00 e débito no
Bradesco com o historico "transf CC para CC PJ" e o complemento
"o mesmo". Ora, a expressdo "o mesmo" deveria indicar que a
transferéncia teria sido feita para outra conta do mesmo titular, o
que ndo ocorreu, pois ndo aparece o crédito na unica outra conta
do contribuinte, aquela mantida no Sicoob. Na verdade, este é
apenas um artificio usado por muitos correntistas, com a
cumplicidade das institui¢oes financeiras, para burlar as normas do
Banco Central e ndo identificar o beneficiario e o remetente de
transferéncias bancarias. Ndo custa lembrar que este artificio foi
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usado em centenas de depdsitos creditados na conta do
contribuinte, cuja origem também ndo foi comprovada.

Quanto as transferéncias mencionadas no item 77 e relacionadas no
Anexo V, que supostamente teriam como destinatdrias as empresas
ligadas, PALMALI e IRMAOS DALLA COSTA, relacionadas no
Anexo V, cabe ressaltar mais uma vez que, antes de lavrarmos o
Termo de Intimagdo L- 051/2016, ja haviamos excluidos da
movimenta¢do bancaria do contribuinte, débitos que tinham
contrapartida na contabilidade destas empresas nos anos de 2011,
2012 e 2013 e que totalizaram R$ 281.259.167,52, sendo R$
165.630.934,15 destinados ¢ IRMAOS DALLA COSTA e RS
115.628.233,37 a PALMALI. Apos a lavratura daquele Termo, com
a transmissdo ao SPED de um novo arquivo com os registros
contabeis de 2014, por parte da PALMALI, consideramos como
comprovadas transferéncias que constavam do Termo L- 051/2016
no montante de R$ 51.225.288,73. Portanto, as operagoes listadas
no Anexo 1V sdo aquelas que ndo tem correspondéncia nos registros
contabeis destas duas empresas, o que pode ter duas causas:

a) Ou estas transferéncias, de fato, tiveram outros beneficiarios,
ndo identificados;

b) Ou estas transferéncias, embora realmente tendo como
destinatarias as empresas beneficiadas, se destinaram a contas
mantidas a margem da contabilidade das mesmas, caracterizando-
se assim como pagamentos sem causa.

(...) com relagdo as transferéncias (...) que supostamente teriam
como destinataria a socia do contribuinte, IVANA DALLA COSTA,
também ndo houve qualquer justificativa para os mesmos. Pelo
valor, ndo deve se tratar de pro-labore - afinal, ndo houve
tributagdo previdenciaria, nem declara¢do dos rendimentos, por
parte da beneficiaria. Também ndo pode ser vistas como
distribui¢cdo de lucros, pois além da socia também ndo ter
declarado tais distribuigdes, a empresa ndo apresentou seus livros
contabeis para comprovara a existéncia de lucros ou de sua
distribuicdo, bem como, nas Declara¢oes de Imposto de Renda
Pessoa Juridica dos anos fiscalizados, ndo existe nem a informagdo
da distribuicdo de tais lucros e muito menos de sua existéncia. Por
ultimo, a suposta beneficiaria tambéem ndo declarou qualquer divida
junto a empresa, que pudesse caracterizar tais valores como
empreéstimos. Logo, ficam também perfeitamente caracterizados os
pagamentos sem causa, previstos no art. 674, § 1°do RIR/99.

Quanto aos pagamentos ou transferéncias (...) relacionados no
Anexo VI, embora seus beneficidarios tenham sido supostamente
identificados pelos historicos dos extratos ou pela andlise de notas
fiscais eletronicas emitidas por terceiros contra o contribuinte e
obtidas no Portal NFe, continua ndo existindo justificativa para
estes pagamentos. E o contribuinte foi expressamente intimado a
Jjustifica-los, mas preferiu silenciar, ficando assim tais pagamentos
também enquadrados no art. 674, § 1° do Regulamento do Imposto
de Renda”.
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Avalia, com base nestas verificacoes, que a contribuinte “realizou
pagamentos a beneficiarios ndo identificados, ou pagamentos que,
embora com os beneficiarios supostamente identificados, mas para
os quais ndo foram apresentadas as suas causas, no montante de R$
118.084.506,65, conforme operagées listadas nos Anexos 1V, V e
VI, sujeitos aos preceitos do artigo 674 do RIR/99, que determina
a exigéncia do Imposto de Renda Retido na Fonte a aliquota de
35%, aplicada sobre a base de cdlculo ajustada, considerando os
valores pagos como rendimento liquido, ja deduzido do imposto de
renda devido. Observa ainda que:

“Embora o § 2° do citado art 674 do RIR/99 determine que o
Imposto de Renda na fonte, incidente sobre os pagamentos sem
causa ou a beneficidrio ndo identificado, é devido no dia em que
ocorrer cada pagamento, por uma questdo de simplificagdo,
reunimos todos os pagamentos feitos em cada més, fazendo um
unico lancamento de oficio no ultimo dia de cada més. Este
procedimento ndo traz qualquer reflexo, seja no valor do imposto
devido, seja dos acessorios - multa e juros de mora — incidentes”.

Ressalta, logo depois, o papel da contribuinte na oculta¢do de
patriménio de outras empresas do grupo:

“(..) quando analisamos os extratos bancdrios obtidos, em
confronto com o0s registros contabeis das empresas ligadas,
constatamos que uma parte destes débitos ndo foi registrada na
contabilidade daquelas empresas, de forma que, supondo a hipotese
otimista de que estas empresas ndo mantinham contas bancarias a
margem de sua contabilidade, tais transferéncias tiveram, na
verdade, outros destinatarios.

E quando aprofundamos a andlise dos créditos decorrentes de
depositos, DOC, TED e transferéncias, em confronto com o0s
registros contdabeis das empresas ligadas, constatamos que, embora
sem qualquer meng¢do aquelas empresas, uma parte expressiva
destes créditos foram decorrentes de depositos feitos pela
PALMALI, sendo parte deles inclusive registrados na contabilidade
daquela Empresa.

Quanto aos créditos (...) sem identificacdo de remetente (RS
2.472.229,50) ou cujo remetente aparece identificado como "o
proprio” (R$ 43.007.567,81), (...) a conclusdo é obvia: estes
depositos foram feitos pela propria PALMALI, que depositava
diretamente na conta da ORIGINAL, os cheques recebidos de seus
clientes. SO que tais depdsitos, ao contrario daqueles listados no
Anexo I, ndo foram registrados em sua contabilidade, pela razdo,
também obvia, de ndo ter havido o reconhecidos da receita quando
do recebimento destes cheques.

Outra evidéncia de que os créditos ndo identificados tinham como
origem receitas das empresas ligadas é que, entre os 102 créditos
com identificagdo de "outros remetentes"”, (...) 73 mencionam a
Agricola Jandelle S.A., empresa com a qual a PALMALI mantinha
contrato de prestacdo de servicos de industrializagdo.
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(...) a ORIGINAL, na verdade, sempre se beneficiou de recursos
repassados pelas empresas ligadas, PALMALI e IRMAOS DALLA
COSTA, especialmente a primeira, a maior devedora da
Procuradoria da Fazenda Nacional, na seccional de Pato Branco,
que jurisdiciona a sede da empresa. Ao mesmo tempo em que
supostamente ndo tem recursos para pagar tributos e encargos
previdencidrios, a PALMALI repassa regularmente recursos para a
ORIGINAL, para que esta faca aplicagdes financeiras ou
imobiliarias ou para que proporcione beneficios aos socios e
familiares das empresas.

E esta situagdo ja vigorava antes mesmo do periodo fiscalizado. No
item 19, quando abordamos a compra do imovel objeto da
matricula 2949 do Registro de Imoveis de Palmas, onde funciona a
unidade  frigorifica operada inicialmente pela PALMALI e
atualmente pela IRMAOS DALLA COSTA, demonstramos que, entre
os anos de 2007 e 2010, quando declarou receitas de apenas R$
470.000,00, o contribuinte pagou  aproximadamente RS$
2.253.000,00 referente a entrada pela aquisi¢do daquele imovel
junto a Companhia de Colonizagdo e Desenvolvimento Rural Codal
S/A, que serviu de "laranja" naquela aquisicdo e as prestagoes
assumidas por aquela empresa perante o INSS e transferidas para a
ORIGINAL por instrumento particular assinado logo apos a
arrematacado.

No periodo fiscalizado, 2011 a 2014, embora tenha declarado
receitas de apenas R$ 700.580,72, como vimos no item 14, a andlise
dos extratos bancdrios, em conjunto com outras informagoes
levantadas no curso da agdo fiscal, demonstra que a ORIGINAL fez,
pelo menos, os seguintes gastos, cobertos em sua maior parte por
recursos fornecidos pelas empresas ligadas:

a) Prestagoes pagas ao INSS referente ao valor corrigido nas
parcelas do imovel arrematado pela CODAL e transferido para o
contribuinte, no valor de aproximadamente R$ 1.138.000,00;

b) DOCs ou TEDs enviados para o Condominio Edificio Real Plaza
Flat Service (137 transferéncias no valor de R$ 3.352.037,87),
referente a aquisi¢do de unidades inacabadas naquele edificio e
gastos decorrentes da conclusdo das obras do mesmo,

¢) TED de R$ 50.000,00 (em 23/09/2013) teve como destinatario
Adilson de Souza, referente a aquisi¢do dos direitos sobre um
apartamento no Edificio Real Plaza;

d) Cheque administrativo no valor de R$ 135.000,00 (em
30/07/2014) teve como beneficiario Toshi Yomura e outros,
referente a aquisi¢do de um apartamento no Edificio Real Plaza;

e) Pagamento de cobran¢ca no valor de R$ 330.000,00 (em
19/07/2011) teve como beneficiaria a Euro Import Comércio e
Servigos Ltda, referente a compra de um veiculo marca BMW
modelo X6, conforme nota fiscal 14368;

f) TEDs emitidas nos dias 14 e 15/03/2012, nos valores de R$
215.000,00 e R$ 45.000,00, respectivamente, tiveram como
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destinataria a Intercasing Ind. Com. Ltda, referente a compra de um
veiculo marca Range Rover modelo Evoque, conforme nota fiscal
2555;

g) Pagamento de cobranca no valor de R$ 62.500,00 (em
02/07/2012) teve como beneficiaria a Zacarias Veiculos Ltda,
referente a compra de um veiculo marca Chevrolet, modelo S10,
conforme nota fiscal 110091,

h) TED emitida em 04/12/2014, no valor de R$ 350.194,78, teve
como destinataria a empresa Infiniti Importadora de Veiculos Ltda,
poréem ndo localizamos nenhuma nota fiscal emitida por esta
empresa, que justificasse este pagamento. Provavelmente se refere a
aquisi¢do de algum veiculo de luxo, usado, e que ndo foi transferido
para o adquirente;

Alem disso, na pesquisa que fizemos no SPED NFe, com a baixa de
notas fiscais emitidas contra o contribuinte, localizamos algumas
notas que servem para demonstrar como a empresa utilizava os
recursos recebidos das outras duas empresas ligadas, PALMALI e
IRMAOS DALLA COSTA, ndo apenas para investimentos, mas
também para pagar luxos que beneficiaram diretamente seus socios
e familiares.

(...) a origem dos recursos aplicados torna-se ainda mais evidente
pelos seguintes exemplos:

a) Em 16/02/2012 o contribuinte recebeu uma transferéncia da
Dalla Costa, no valor de R$ 3.560.000,00; no mesmo dia, fez duas
transferéncias, uma para a propria Dalla Costa, de R$ 225.000,00 e
outra para a Palmali, de R$ 150.000,00. Assim, o valor liquido
recebido das empresas ligadas foi de RS 3.185.000,00. Nesta data
foi feita aplicacdo de RS 3.177.415,20;

b) Em 05/03/2012 o contribuinte recebeu uma transferéncia da
Palmali de RS 1.430.000,00 e fez uma transferéncia para a propria
Palmali de R$ 30.000,00, além de outra para a Dalla Costa, de R$
400.000,00. Assim, o valor liquido recebido das empresas ligadas
foi de R$ 1.000.000,00. Nesta data foi feita aplicagdo de R$
999.748,00;

c¢) Em 10/05/2012 o contribuinte recebeu uma transferéncia da
Dalla Costa, no valor de R$ 1.800.000,00 e fez uma transferéncia
para a mesma empresa, de R$ 340.000,00, restando-lhe RS
1.460.000,00, no mesmo dia fez uma aplicagdo de R$ 1.459.980,00;

d) Em 18/05/2012 o contribuinte recebeu duas transferéncias da
Dalla Costa, nos valores de R$ 6.000.000,00 e R$ 280.000,00 e fez
uma transferéncia para a mesma empresa, de R$ 389.000,00,
restando-lhe R$ 5.891.000,00; no mesmo dia fez uma aplica¢do de
R$ 5.890.380,00;

e) Em 01/08/2012 o contribuinte recebeu uma transferéncia da
Dalla Costa, no valor de R$ 600.000,00 e fez uma aplicacdo
exatamente no mesmo valor;
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) Em 21/01/2012 o contribuinte recebeu duas transferéncias da
Palmali, nos valores de RS 100.000,00 e R$ 230.000,00; recebeu
ainda uma transferéncia da Dalla Costa de R$ 960.000,00 e fez uma
transferéncia para a mesma empresa, de R$ 20.000,00, restando-lhe
RS 1.270.000,00; no mesmo dia fez uma aplicacgio de R$
1.269.847,92;

g) Em 03/12/2012 o contribuinte recebeu uma transferéncia da
Dalla Costa, no valor de R$ 1.800.000,00 e fez uma aplicacdo
exatamente no mesmo valor;

h) Em 06/02/2013 o contribuinte recebeu uma transferéncia da
Dalla Costa de R$ 3.879.000,00 e outra da Palmali, de R$
51.000,00; fez ainda seis transferéncias para a Palmali, no valor
total de R$ 1.205.350,00, restando-lhe RS 2.725.150,00; no mesmo
dia fez uma aplicag¢do de R$ 2.718.878,40;

i) Em 06/11/2013 o contribuinte recebeu uma transferéncia da
Dalla Costa, no valor de R$ 960.000,00 e fez uma aplicacdo
exatamente no mesmo valor;

j) Em 19/12/2013 o contribuinte recebeu uma transferéncia da
Dalla Costa de R$ 5.590.000,00 e duas da Palmali, nos valores de
R3 153.237,50 e RS 245.376,00, totalizando R$ 5.988.613,50; no
mesmo dia fez uma aplicag¢do de R$ 5.988.270,00;

As operacoes listadas acima sdo apenas alguns exemplos da
relacdo entre repasses feitos pela PALMALI e pela IRMAOS
DALLA COSTA e aplicagoes financeiras feitas pelo contribuinte e
servem para evidenciar o o0bvio: como ndo dispunha de receitas
proprias, o contribuinte servia como intermedidrio para aplicagoes
financeiras feitas pelas empresas ligadas, até como forma de evitar
a existéncia de saldos bancarios elevados em nome destas
empresas, evitando assim a penhora em decorréncia de execugoes
fiscais ou trabalhistas. Ou seja, além de tudo, o uso da ORIGINAL
para fazer aplicagées financeiras das empresas ligadas serviu
também como forma de praticar fraude contra os credores destas
empresas”.

Fundamenta, no topico seguinte, a qualifica¢do da multa de oficio
aplicada sobre os tributos apurados:

“O contribuinte informou, em suas Declaracoes de Informagoes
Econémico- Fiscais da Pessoa Juridica - DIPJ e na Escrituracdo
Contabil Fiscal - SPEDECF, no caso do ano-calendario 2014,
receitas equivalentes a um milésimo de sua movimentagdo
financeira, além de sempre ter omitido os rendimentos de
aplicagoes financeiras e, mais que isso, de ter omitido a propria
existéncia destas aplicagdes financeiras, que nunca constaram dos
Balancgos Patrimoniais apresentados em suas DIPJs.

Alem disso, quando expressamente intimado, o contribuinte omitiu a
propriedade de mais de uma centena de imoveis, alguns registrados
em seu nome e outros mantidos ainda em nome do proprietario
anterior.

10



Processo n° 10950.723660/2016-52 S1-C2T1
Resolucao n® 1201-000.633 FIL. 12

Estas atitudes caracterizam-se como "acdo ou omissdo dolosa
tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o
conhecimento por parte da autoridade fazendaria, das condigoes do
contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigagdo tributaria principal
ou o crédito tributario correspondente”, que caracteriza a
sonegacdo definida pelo art. 71 da Lei 4.502,64.

Caracterizam-se ainda como "acdo ou omissdo dolosa tendente a
impedir (...) a ocorréncia do fato gerador da obriga¢do tributiria
principal (...) de modo a reduzir o montante do imposto devido e
evitar ou diferir o seu pagamento”, definida como fraude pelo art.
72 da Lei 4.502/64.

Alem disso, o envolvimento, nestas praticas, de trés empresas
distintas, formalmente pertencentes a cinco pessoas diferentes,
embora todas parentes em primeiro grau entre si, caracteriza um
"ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou juridicas,
visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72", definido
como conluio no art. 73 da Lei 4.502/64.(...)".

7. Devidamente intimados do langcamento (fls. 1320, 1322, 1323, 1324,
1328, 1325, 1327 e 1326) a contribuinte e os responsdveis solidarios apresentam
conjuntamente impugnacao (fls. 1331/1356), na qual trazem as seguintes razdes de defesa: (i) o
procedimento padece de ilegalidade diante da fiscalizagdo ter acessado informacgdes de
movimentagdo bancéria da empresa sem prévia autorizacdo judicial; (ii) o auto de infragdo ¢
nulo por nao conter a descrigdo dos fatos e enquadramento legal do crédito em cobranga, e por
ndo descriminar o valor devido de IRRF; (iii) alegam nulidade do auto de infracdo em face do
erro da fiscalizacdo ao utilizar como base de calculo do IRPJ ¢ da CSLL da totalidade dos
valores depositados na conta corrente; (iv) no mérito, ndo ha omissdo de receita pois a propria
fiscalizagdo constatou que parte expressiva dos créditos sem origem foram depositados por
empresas integrantes do suposto grupo econdmico; (v) ndo houve a individualizagdo dos
depositos que deveriam ser comprovados; (vi) as provas trazidas pela fiscalizacdo provam
apenas a pratica de negdcios juridicos entre membros de uma mesma familia e ndo a existéncia
de grupo econdmico; (vii) foi atribuida responsabilidade solidaria a pessoas que nunca tiveram
qualquer ingeréncia na empresa autuada; (viii) a taxa Selic ¢ inaplicavel em face da auséncia de
previsdo legal; e (ix) a multa de 150% deve ser afastada em razao de seu carater confiscatorio.

8. Em sessdao de 23 de mar¢o de 2017, a 4* Turma da DRJ/BHE, por
unanimidade de votos, julgou procedente em parte a impugnagao mantendo o crédito tributario
exigido e as sujeicdes passivas atribuidas as empresas Palmali Industrial de Alimentos e
Agroindustrial Irmaos Dalla Costa, afastando as sujei¢des solidarias atribuidas a Thiago
Dalla Costa, Ivana Dalla Costa, Ivo Antonio Dalla Costa, Marcelo Dalla Costa ¢ Mauricio
Dalla Costa, nos termos do voto relator, Acorddao n° 02-72.339 (fls. 1380/1410), cuja ementa
recebeu o seguinte descritivo, verbis:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA
FONTE - IRRF

Ano-calendario: 2011, 2012, 2013, 2014
PAGAMENTOS A BENEFICIARIOS NAO IDENTIFICADOS.

11
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Esta sujeito a incidéncia do imposto, exclusivamente na fonte, a
aliquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas
pessoas juridicas a beneficiario ndo identificado.

PAGAMENTOS SEM CAUSA.

Esta sujeito a incidéncia do imposto, exclusivamente na fonte, a
aliquota de trinta e cinco por cento todo pagamento efetuado ou
recursos entregues a terceiros ou socios, acionistas ou titular,
contabilizados ou ndo, quando ndo for comprovada a operagdo ou a
sua causa.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2011, 2012, 2013, 2014
RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. INTERESSE COMUM.

A atuagdo de pessoa juridica como brago financeiro de outra,
prestando-se a movimentagdo de recursos a margem da
contabilidade e utilizados para aquisi¢cdo de bens de alto valor para
os socios, autoriza a responsabilizagdo das empresas envolvidas
pelo crédito tributario exigido, por estar configurado o interesse
comum na situagdo que constitui o fato gerador.

RESPONSABILIDADE SOLIDARIA DOS SOCIOS.

O fato de integrar o quadro societario da pessoa juridica é
insuficiente para determinar a sujei¢do passiva solidaria dos socios,
devendo estar comprovada a prdtica de atos com excesso de
poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos.

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2011, 2012, 2013, 2014
MOVIMENTACAO FINANCEIRA.

O acesso da autoridade fiscal as movimentagoes financeiras dos
sujeitos passivos junto as instituicoes financeiras prescinde de
autoriza¢do judicial.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2011, 2012, 2013, 2014
NULIDADE.

Somente sdo causas de nulidade do Auto de Infrac¢do sua lavratura
por servidor incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.

INCONSTITUCIONALIDADE. MULTA DE OFICIO. SELIC.

No ambito do processo administrativo fiscal, é vedado aos orgdos
de julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de observar tratado,
acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de
inconstitucionalidade.

12
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Impugnagdo Procedente em Parte

Creédito Tributario Mantido”.

9. A DRIJ/BHE julgou a impugna¢do sob os seguintes fundamentos: (i) o
crédito em cobranca foi devidamente fundamentado e seu respectivo valor foi registrado e
detalhado com clareza; (ii) as informagdes relativas a movimentagdo bancéria foram colhidas
de acordo com a lei vigente, e seu uso, consequentemente, ¢ legitimo e legal; (iii) ndo foi
demonstrado quem eram os beneficiarios ou a causa dos pagamentos apontados pela
fiscalizacdo; (iv) a responsabilizagdo das demais pessoas juridicas ndo se deu apenas pela
configuragdo de grupo econdmico, mas também pela comprovada atuacdo da Original como
brago financeiro e de investimentos dessas outras empresas; (v) a multa de oficio de 150% foi
resultado de atividade vinculada da administracdo diante da identificagdo das situagoes
previstas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n® 4.502/64 e, portanto, foi aplicada corretamente; e
(vi) a aplicagdo de juros a partir da taxa Selic decorre de dispositivo legal que nao pode ser
ignorado pela autoridade administrativa.

10. Ademais, a decisdo de piso afastou a atribuicao da sujei¢do passiva com
relacdo as pessoas fisicas. Considerou que ndo restou demonstrada a pratica de atos com
excesso de poderes ou infracdo a lei, contrato social ou estatutos, conforme previsto no artigo
135, inciso III, do CTN, ndo sendo suficiente, para determinar o vinculo de responsabilidade,
unicamente o fato de integrarem o quadro societario da autuada.

11. Cientificada da decisdo (AR de 05/04/2017, fl. 1446), a contribuinte
interpds Recurso Voluntario (fls. 1532/1578) em 05/05/2017. Os responsaveis solidarios,
Palmali Industrial, Agroindustrial Irmaos Dalla Costa, Ivo Antonio, Thiago Dalla, Ivana
Dalla, Mauricio Dalla e Marcelo Dalla, devidamente cientificados (Avisos de Recebimento
de fls. 1443, 1447, 1444, 1428, 1448, 1430 e 1429) apresentaram, individualmente, Recursos
Voluntarios (fls. 1452/1476, 1491/1515, 1608/1638, 1642/1667, 1671/1696, 1700/1729 e
1734/1763).

12. A contribuinte Original Industria e os solidarios, Palmali Industrial e
Agroindustrial Irmios Dalla Costa, apresentam, em sintese, os seguintes pontos
complementares de defesa:

12.1. Argiem pela nulidade do procedimento fiscal e do auto de infracao
pelos seguintes motivos: (i) incompeténcia do agente fiscal que lavrou o auto; (ii) a previsao de
fiscalizacdo em relacdo ao IRRF foi inserida na mesma data da lavratura do auto; e (iii) a
fiscalizagcdo nao cumpriu todos os requisitos legais para a emissdo das Requisi¢des para
Movimentagdo Financeira (RMF).

12.2. A contribuinte afirma que parte do crédito foi alcangada pela
decadéncia, pois a Recorrente foi notificada do langamento em 05/05/2017 sobre fatos
geradores do terceiro e quarto trimestre de 2011.

12.3. As operagoes fiscalizadas ndo devem ser consideradas na base de
calculo do IRRF, visto que ndo configuram pagamento sem causa ou a beneficidrios ndo
identificados.

13
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12.4. A suposta omissdo de receita ndo ¢ suficiente para que seja aplicada
multa qualificada. No mais, diante da auséncia de previsdo normativa, os juros moratdrios
sobre a multa sdo inaplicéveis.

12.5. O inciso II do artigo 124 do CTN dispde sobre a responsabilizacao de
pessoas expressamente designadas em lei, no entanto, a fiscalizacdo ndo indicou dispositivo
legal que estabelece a solidariedade das empresas Agroindustrial e Palmati.

12.6. As Recorrentes mantiveram apenas relagcdes comerciais ente si, 0 que
nao configura grupo econdmico. No mais, inexiste também a configuracao do interesse comum
das empresas Agroindustrial e Palmati na situacdo constitutiva do fato gerador.

13. As pessoas fisicas Ivo Antonio, Thiago Dalla, Ivana Dalla, Mauricio
Dalla e Marcelo Dalla, ora Recorrentes, interpuseram, individualmente, Recursos Voluntarios
requerendo a manutengao do acordao da DRJ. Em razdo da interposi¢do de recurso de oficio,
os Recorrentes reiteram em parte as razdes expostas em sede de impugnagao (item 7) e trazem
em sua defesa os seguintes pontos complementares:

13.1. Apresentam alegacdes preliminares de nulidade coincidentes as
alegacdes das pessoas juridicas descritas no item 12.1.

13.2. Alegam que o auto de infracdo ¢ nulo em face da fundamentacao
genérica da responsabilidade solidaria em relagao as pessoas fisicas.

13.3. Afirmam que a fiscalizacgdo ndo foi capaz de comprovar o
preenchimento dos requisitos previstos no artigo 135, do CTN, para fins de responsabilizacao
(exercicio de atividade de gestdo e pratica de atos com excesso de poderes, infracdo a lei ou
estatuto). No mais, Ivo Antonio, Marcelo e Mauricio afirmam que ndo possuem qualquer
vinculo juridico com a empresa autuada (Original), e, portanto, ndo poderiam ser
responsabilizados pelo crédito em cobranga.

14. Por fim, os Recorrentes requerem seja: (i) declarado nulo o auto de
infracdo em razdo da incompeténcia da autoridade que o lavrou, da falta de ciéncia da
contribuinte quando da ampliagdo da fiscalizagdo para atingir o IRRF e diante da inobservancia
dos requisitos legais para emissdo das RMFs; (ii) declarada a insubsisténcia do auto de infragdo
por falta de fundamentagdo legal; (iii) declarada a inexisténcia de grupo econOmico € a
inaplicabilidade do artigo 124, inciso I, do CTN; (iv) declarada a decadéncia parcial do crédito
tributario; (v) cancelado o lancamento sobre o valor R$ 118.084.506,65 que se trata de meras
devolugdo de valores; (vi) cancelado o crédito de IRRF sobre o valores cuja causa e
beneficiarios foram demonstrados; (vii) realizada pericia nos autos para que se comprove a
verossimilhanga das alegacdes; (viii) afastada a aplicacdo de multa qualificada e juros
moratorios sobre a multa.

15. As pessoas fisicas, especificamente, requerem seja (i) mantida a decisao
proferida pela DRJ em relacdo a exclusao desses solidarios do polo passivo; (ii) declarado nulo
o auto de infracdo em face da auséncia de indicagdo do inciso do artigo 135 do CTN; e (iii)
declarada a insubsisténcia do langamento diante da inobservancia dos requisitos legais
previstos no artigo 135 do CTN.

E o relatério.
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Voto
Conselheira Gisele Barra Bossa, Relatora

16. Os recursos voluntarios interpostos sdo tempestivos € cumprem o0s
demais requisitos legais de admissibilidade.

17. Quanto a admissibilidade do recurso de oficio, deve-se ressaltar o teor do
art. 1° da Portaria MF n° 63/2017, a seguir transcrito:

Art. 1° O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da
Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerd de oficio
sempre que a decisdo exonerar sujeito passivo do pagamento de
tributo e encargos de multa, em valor total superior a RS$
2.500.000,00 (dois milhées e quinhentos mil reais).

$ 1° O valor da exoneragdo devera ser verificado por processo.

$ 2° Aplica-se o disposto no caput quando a decisdo excluir sujeito
passivo da lide, ainda que mantida a totalidade da exigéncia do
crédito tributdrio.

18. No caso em tela, a decisdo de piso, ao excluir os solidarios Thiago Dalla
Costa, Ivana Dalla Costa, Ivo Antonio Dalla Costa, Marcelo Dalla Costa ¢ Mauricio Dalla
Costa do polo passivo, exonerou-os do pagamento de valor que superou o limite estabelecido
pela norma em referéncia de 2,5 milhdes. Portanto, os recursos voluntarios e de oficio sdo
cabiveis, deles tomo conhecimento e passo a apreciar.

19. Em virtude da necessidade de baixar os autos em diligéncia, deixo de
apreciar as demais razdes suscitadas em sede de Recurso Voluntirio e atenho-me aos
pressupostos e fundamentos hébeis a justificar tal providéncia a ser atendida pela douta
autoridade preparadora.

20. Conforme Termo de Verificacao Fiscal (fls. 1228/1289) as glosas de
IRRF foram classificadas em trés situacdes distintas pela fiscalizagdo: (i) pagamentos sem
causa para empresas ligadas, no montante de RS$ 96.585.635,70 (AnexoV do TVF,
fls. 1279/1285); (ii) pagamentos sem causa para beneficiarios ndo identificados, no montante
de R$9.977.399,52 (Anexo IV do TVF, fls. 1275/1278); e (iii) pagamentos sem causa a
terceiros, no montante de R$ 11.521.471,43 (Anexo VI do TVE, fls. 1286/1288).

21. A Recorrente justifica as situagdes acima da seguinte forma:

21.1. Afirma que a prépria fiscalizagdo constatou que a totalidade da receita
da empresa autuada provém de repasses da Palmali e Agroindustrial. Partindo dessa
constatag¢do, a Recorrente afirma que ¢ evidente que o montante de R$ 96.585.635,70 se trata
de devolucao de recursos as empresas Palmali e Agroindustrial. Fundamentam suas alegacdes
em extratos bancdarios das empresas beneficiarias que comprovam o recebimento de valores.

21.2. Sobre as operagdes caracterizadas como sem beneficiario identificado e
sem causa afirma que sdo referentes a empréstimos feitos a terceiros e remessa de valores as
empresas Palmali e Agroindustrial. Fundamenta a existéncia de empréstimos com extratos
bancérios que supostamente confirmam o envio e retorno da receita e fundamentam as
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remessas de valores para as empresas ligadas com extratos bancarios dessas empresas contendo
o recebimento de valores.

21.3. Sobre os pagamentos a terceiros afirmam que todos estdo relacionados a
atividade da empresa autuada e possuem causa legitima. Fundamentam suas alegacdes em
diversos documentos, dentre eles extratos bancarios dos beneficiarios, notas fiscais eletronicas,
recibos e contratos.

22. Para comprovar suas alegagdes a Recorrente junta aos autos os seguintes
documentos:

(a) Planilha com o resumo das transagdes financeiras com a respectiva
origem comprovada (fls. 1785/1787);

(b) Extratos bancérios, das empresas Palmali e Agroindustrial Irmaos Dalla
Costa, de contas correntes no Banco do Brasil; banco Daycoval; BICBANCO; SCOOB
(Sistema de Cooperativas de Crédito do Brasil); HSBC; e Bradesco relativos aos anos de 2013
e 2014 (fls. 1789/2890);

(c) Planilha com justificativas dos empréstimos realizados pela empresa
autuada (fls. 2891/2943);

(d) Planilha analitica dos empréstimos realizados pela empresa autuada
(fls. 2944/2959);

(e) Planilha comparativa entre os valores constantes do Termo de Verificagao
Fiscal e valores supostamente justificados (fls. 2960/2985);

(f) Demonstrativo das operagdes tributadas e vinculadas aos parcelamentos
das notas fiscais de industrializacao (fls. 2986/3009);

(g) Planilha de parcelamento conforme as notas fiscais de industrializacao
(fls. 3010/3012);

(h) Termo de Verificacdo Fiscal do Processo Administrativo Fiscal
n°® 10935.720191/2016-16, em face da empresa Palmali (fls. 3013/3026);

(1) Extratos bancarios das empresas Palmali e Agroindustrial que

supostamente comprovam o recebimento dos valores remetidos pela Recorrente
(fls. 3027/4530);

(j) Livro Razao da empresa Agroindustrial relativo ao periodo de 01/01/2014
a31/12/2014 (fls. 4535/6608);

(I) Planilha analitica das remessas de valores pela Recorrente para Ivana
Dalla Costa a titulo de empréstimo (fls. 6609/6613);

(m) Comprovantes e documentos (notas fiscais, extratos bancarios, contratos

de mutuo e compra e venda, dentre outros) que relacionam as despesas sem causa apontadas
pelo fisco a atividade da empresa e justificam sua causa (fls. 6614/6746); e
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(n) Planilha com identificagdo dos beneficidrios das receitas tidos por nao
identificados com extratos bancarios e notas fiscais correspondentes (fls. 6880/7015).

23. Em vista da relagdo de documentos supra, evidencio fortes indicios de
que os beneficiarios sao identificados e a operagcdo e/ou a sua causa foram comprovadas
(operagdes de mutuos e/ou empréstimos). A confirmagdo de tais circunstincias, fatalmente
afasta a aplicacao do artigo 61 da Lei n°® 8.981/95, verbis:

“Art. 61. Fica sujeito a incidéncia do Imposto de Renda exclusivamente
na fonte, a aliquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento
efetuado pelas pessoas juridicas a beneficidrio ndo identificado,
ressalvado o disposto em normas especiais.

$ 1° A incidéncia prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos
efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou socios, acionistas
ou titular, contabilizados ou ndo, quando ndo for comprovada a
operagdo ou a sua causa, bem como a hipotese de que trata o § 2°, do
art. 74 da Lei n° 8.383, de 1991.

$ 2? Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do
pagamento da referida importancia.

$ 3% O rendimento de que trata este artigo serd considerado liquido,
cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual
recairda o imposto” (grifos nossos).

24. A partir da leitura do dispositivo acima, verifica-se que cabe ao
contribuinte o 6nus de provar/identificar o (s) beneficidrio (s) e a ocorréncia da operacdo ou
causa dos pagamentos enquanto a fiscalizagdo compete a tarefa de realizar diligéncia em face
das empresas identificadas como beneficidrias para exigir que as mesmas demonstrem se 0s
valores recebidos foram devidamente contabilizados em sua escrituragao fiscal, e o IRPJ e a
CSLL devidamente recolhidos, bem como se ndo ha procedimento fiscal em curso para exigir
os mesmos valores (AIIM de omissdo de receitas em face das beneficiarias). A palavra de
ordem ¢ rastreabilidade da operagao.

25. Vejam que, o artigo 61 da Lei n® 8.981/95 figura como verdadeira
medida de enforcement (solucdo eficiente apta a incentivar boas praticas), pois tem a
capacidade de direcionar o comportamento do contribuinte para que opere com a devida
transparéncia, tanto ¢ que, a manuten¢do e adequada escrituracdo fiscal e contabil e/ou a
existéncia de coincidéncias em lancamentos bancarios capazes de identificar eventuais
beneficidrios e a ocorréncia da operagdo, afastam a aplicagdo do IRRF de 35%. Aqui os
critérios de valoracdo da prova ndo podem ser, em larga medida, os mesmos aplicaveis aos
langamentos que envolvem glosa de despesas, por exemplo.

26. In casu, o TVF ¢ claro no sentido de que "o contribuinte foi inicialmente
intimado, no curso de agdo fiscal desenvolvida em empresa do mesmo grupo econoémico e
familiar, a PALMALI INDUSTRIAL DE ALIMENTOS LTDA, a prestar esclarecimentos sobre
transagoes que envolviam as duas empresas e a apresentar seus livros contdbeis dos anos de
2011, 2012 e 2013."

27. Logo, a presente autuagdo tem provavel repercussio econdmica. O
desenho abaixo bem ilustra o raciocinio em causa:
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28. O langamento de IRRF em face da contribuinte sem a devida verificacao
e comprovacao da auséncia de recolhimento de tributos por parte das empresas beneficidrias ou
demonstragdo de que tais valores ndo sdo os mesmos cobrados a titulo de omissdo de receitas
das beneficidrias e até da propria Original, pode ensejar dupla ou tripla tributagdo. E, da mesma
forma que ndo pode haver auséncia de tributacao (e por isso a glosa de omissdo de receitas),
ndo se pode permitir incidéncia de tributacao a titulo de IRRF de 35% desalinhada dos proprios
preceitos normativos (animus legis e hipotese de incidéncia em concreto).

29. Vale registrar que, o objeto deste processo ¢ apenas o lancamento do
IRRF a aliquota de 35%, mas ha a indicag@o de processo administrativo relativo a cobranga de
IRPJ e Reflexos (omissdo de receitas por depositos de origem ndo comprovada, arbitramento
do lucro com qualificagdo da multa de oficio) - processo administrativo n® 10950.723642/2016-
71.

30. No mais, as supostas beneficidrias também foram autuadas, a Palmali,
por exemplo, foi atuada para exigéncia do IRPJ e Reflexos (processo administrativo n°
10935.720188/2016-94), bem como do IRRF a aliquota de 35% (processo administrativo n°
10935.720190/2016-63).

31. Diante de tais questdes e circunstincias fatico-probatdrias, considero
relevante verificar a ocorréncia de efetiva repercussdo econdmica capaz de ensejar dupla
tributacdo decorrente de autuagdes "conexas" - arbitramento do lucro a partir dos extratos
bancarios (omissao de receitas), extratos estes utilizados para compor o langamento de IRRF da
Original (impacto/6nus ciclico). O tributo ndo pode figurar como sanc¢io, nos termos do artigo
3°,do CTN'.

32. Por fim, para além da existéncia dos citados indicios, o artigo 3°, inciso
III, da Lei n° 9.784/99, prevé que ¢ direito do contribuinte ver a documentagdo probatoria
apresentada devidamente analisada pelo 6rgdo competente, sob pena de afronta aos valores
constantes dos artigos 5° ao 8°, da Lei n® 13.105/2015 (Cédigo de Processo Civil), bem como
no artigo 2° da Lei n® 9.784/1999.

1 . . ~ - L . e

CTN, Art. 3° Tributo € toda prestagdo pecuniaria compulsoria, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir,
que ndo constitua sangdo de ato ilicito, instituida em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente
vinculada.
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33. E, mesmo nas hipoteses constantes do §4°, do artigo 38, da Lei n°
9.784/1999, em que as provas poderdo ser recusadas’, o normativo dispde sobre a necessidade
de decisdo fundamentada por parte da autoridade fiscal.

34. Nao ¢ demais lembrar que as atividades de instrucdo destinadas a
averiguar e comprovar os dados necessarios a tomada de decisdo devem ser realizadas de oficio
pela autoridade fiscal, nos termos do artigo 29, da Lei n°® 9.784/99°.

35. Em vista do exposto, por considerar a verdade material, a seguranga
juridica e a satisfatividade das decisdes os valores maximos a serem perseguidos pelo julgador,
ndo vejo outra alternativa sendo propor a conversio do julgamento em diligéncia para que a
unidade preparadora adote as providéncias a seguir descritas.

36. Como as glosas de IRRF foram classificadas em trés situacdes distintas
pela fiscalizacao (item 20), a douta autoridade devera observar as providéncias especificas para
cada hipdtese.

I. Pagamentos Sem causa para Empresas Ligadas (Anexo V, TVF)

37. A unidade preparadora deverd verificar internamente a existéncia de
procedimento fiscal para exigéncia do IRPJ, Reflexos e IRRF (aqui citados e outros) das
empresas supostamente beneficidrias dos pagamentos e instruir o presente feito com copia de
eventuais autuacoes fiscais de omissdo de receitas. Deve cotejar os extratos utilizados para
compor a base de célculo das autuagdes "conexas" a fim de verificar a ocorréncia de dupla
tributagao.

38. Em tultima andlise, precisa ficar claro para esta relatoria se: (i) os valores
pagos as beneficiarias ndo foram por elas contabilizados; (ii) os respectivos valores ja foram
submetidos a tributagcdo ou se tais quantias estdo sendo cobradas a titulo de omissdo de receitas
com base nos mesmos extratos/langamentos bancarios. Se necessario, as beneficiarias deverao
ser devidamente intimadas para, com base no principio da cooperagdo processual, prestar os
devidos esclarecimentos.

39. Sobre o aspecto supra, a unidade preparadora, quando da elaboracao de
relatorio conclusivo, deve se atentar aos indicios relativos a coincidéncia de valores e datas, a
fim de demonstrar a existéncia ou ndao de rastreabilidade dos valores enviados pela ora
Recorrente aos supostos beneficidrios (operacdes de mutuo ou empréstimos).

40. Finalmente, ¢ relevante verificar, a partir a documentagao juntada, se no
todo ou em parte das remessas ndo foram justificadas (comprovada a operagdo ou a sua causa).

I1. Pagamentos Sem causa para Beneficidrios '""Nao Identificados" - (Anexo IV, TVF)

2 Constam do rol as provas "ilicitas, impertinentes, desnecessarias ou protelatorias”, incidéncias que fogem a
realidade do presente caso.

3 Art. 29. As atividades de instrugdo destinadas a averiguar e comprovar os dados necessarios 4 tomada de decisdo
realizam-se de oficio ou mediante impulsdo do 6rgdo responsavel pelo processo, sem prejuizo do direito dos
interessados de propor atuagdes probatdrias.

§ 1° O orgdo competente para a instrugdo fara constar dos autos os dados necessarios a decisdo do processo.

§ 2° Os atos de instru¢do que exijam a atuacdo dos interessados devem realizar-se do modo menos oneroso para
estes.
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41. A Recorrente afirma e apresenta provas (item 22) de que boa parte dos
valores sdo empréstimos para as empresas ligadas e, assim sendo, as beneficidrias estariam
identificadas e os extratos comprovariam a ocorréncia da operagao entre as partes relacionadas.

42. Sobre este aspecto, deve a autoridade preparadora, apds a analise do
vasto rol de documentos juntados, segregar as supostas remessas para beneficidrios nao
identificados e confirmar, com base no principio da verdade material, se de fato estamos
diante de empresas de fachada - sem lastro que viabilize o lancamento de omissao de receitas.

43. Caso as remessas/pagamentos constantes desta rubrica envolvam
beneficidrios identificados, a autoridade preparadora deve adotar as providéncias descritas nos
itens 37 a 40.

ITI. Pagamentos Sem causa para Terceiros - (Parte do Anexo IV, TVF e Anexo VI, TVF)

44. Sobre os pagamentos a terceiros a Recorrente afirma e apresenta provas
(extratos bancarios dos beneficidrios, notas fiscais eletronicas, recibos e contratos) de que
estariam relacionados a atividade da empresa autuada e possuem causa legitima.

45. Sobre este aspecto, deve a autoridade preparadora, apos a andlise do
vasto rol de documentos juntados, segregar as remessas para esses terceiros beneficiarios e
verificar se de fato estamos diante de beneficiarios identificados ou nao - empresas de fachada
sem lastro que viabilize o langamento de omissao de receitas.

46. Caso as remessas/pagamentos constantes desta rubrica envolvam
beneficiarios identificados, a autoridade preparadora deve adotar as providéncias descritas nos
itens 37 a 40.

47. Por fim, ¢ inequivoco que, em caso de duvidas quanto a exatidao das
informagdes localizadas e/ou prestadas, a autoridade fiscal deve intimar a contribuinte a
apresentar esclarecimentos complementares.

48. Apos a conclusao da diligéncia, a autoridade preparadora devera elaborar
Relatério Conclusivo, com posterior ci€éncia a Recorrente, para que, se assim desejar, se
manifeste no prazo de 30 (trinta) dias e na sequéncia retornem os autos ao E. CARF para
julgamento.

E como voto.

(assinado digitalmente)

Gisele Barra Bossa
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